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NOTA: — No dia 23 de Junho do corrente, foi pu
blicado um Suplemento do Boletim Ofi
cial n.° 25/76 com o seguinte sumário:

SUMARIO
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA-

Decisão com Força de Lei n." 13/76;
Aprova n Lei Orgânica do Banco de Cabo Verde

GAÍÍIMT^’ DO FRiMEÍKO MIM-^TRO-

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

Decisão com Força de Lei n." 11/76:

Ratifica p acordo regulador d'o estatuto de pessoas e re
gime dos seus bens, celebrado entre os Governos da 
República Portuguesa e da República de Cabo Verde.

Despacho.
Nomeando o Delegado da Administração Internu do Con 

celho de S. Nicolau.
Rectificação;

Ao Decreto n." 59/76 publicado no Boletim Oficial n “ 
23/76.
MlMSrÉRlO DE ECO.NOMIA 

Portaria n.» 23/76:
Manda disir.buir à Direcção Regional do Comércio em 

em S. Vicente, as verbas que indica, atribuídas à Di
recção Nacional do Comércio no orçamento geral vi
gente.

MINISTÉRIO DE TRANSPORTES £ COMC.NiCA. o< - 
Portaria n." 23/76:

M nda distr buir as verbas atribuídas ao Serviço Nacio- 
na' de Viação no oiçamenio go.al para o corrente 
ano eccnómicQ.

Portaria n.° 24/76:
Manda pôr em circuração a p:’rtir de 5 de Ju'ho pró

ximo, selos co:memorativos do l.° Aniversário da In
dependência de Cabo Verde.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AGUAS; 
Rectificação;

Ao ri^ spaieho de 17 de Março de 1976, publicado no Bole
tim Oficial n.'- 13/76.

Decisão com Força de Lei n." 12/76;

Recebe na ordem jurídica interna da Repúbbca die Cabo 
Verde os acordos, anexos à presente Decisão com Força 
de Lei, celebrados entre os Governos da Repúbbca 
de Cabo Verde e da República Portuguesa.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decisão cum Força de Lei n.° 13/7(3 

de 26 de Junho

Usando da faculdade concedida pelo artigo 9.° da Lei 
sobre a Organização Política do Estado, de 5 de Julho 
de 1975. decido para ter Força de Lei o seguinte:

Artigo i.“ É aprovada a Lei Orgânica do Bnaco dc 
Cabo Verde, C]ue faz parte integrante da presente Deci
são com Força de Lei.

Art. 2.® As modificações que se vierem a fazer sobre 
maiéria contida na Lei Orgânica serão inscritas no lu
gar próprio deste diploma mediante substituição dos ar
tigos alterados, supressão dos artigos inúteis ou adita
mento dos qiie forem necessários.

Art. 4.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Presidência da República, 26 de Junho de 1976.— 
O Presidente da República, ARÍSTIDES MARIA 
PEREIMA.

Gabinete do F‘rimeiro Ministro:
Dir(><.câo NacionoJ do Trabalho e da Função Pública.

■ inislério da Defesa e SeguranÇa Nacional: 
Policia de Ordem PúbUca,

.Ministério da Justiça:
Gabinele do Ministro.
Tribunal Judicial da Região de Sotavento.

( ontas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais.
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. Quando o curso legal de um tipo de notas 
ou moedas for abolido, o Banco fica sempre obrigado a 
assegurar sem condições nem limitação, a troca nos seus 
gu chets contra outros tipos de notas ou de moedas com 
curso legal.

2. Decorrido o prazo fixado pelo Governo para serem 
retiradas da circulação as notas e moedas de um certo 
tipo ou chapa, o contravalor das notas e moedas que 
não tenham sido apresentadas para troca ou reembolso 
revertem para o Banco.

Art. 10.°—1. A emissão monetária do Banco, consti
tuída pelas notas em circulação c demais responsabili
dades— escudos à vista deve corresponder às necessidades 
de estabilização e desenvolvimento da economia nacioanl.

2. Para os efeitos referidos no número antecedente, con
sideram-se operações gertidoras da emissão monetária as 
segLiintes:

a) As operações sobre ouro e divisas estrangeiras;
b) As operações de crédito c sobre o mercado mo

netário;
r) As operações de cré'dito ao Estado.

CAPÍTULO II 
Das funções de banco central 

SECÇÃO I

Lei Orgânica do Banco de Cabo Verde
TÍTULO I

Disposições gerais
Artigo 1". O Banco de Cabo Verde, neste diploma 

designado por ((BANCO» é uma pessoa colectiva de di
reito públieo, dotado de autonomia administrativa e fi 
nauceira, com a natureza de empresa pública.

Art. 2.“ O Banco rege-se pelas disposições do presente 
diploma e dos regulamentos que venham a ser adopta- 
dos em sua execução bem como pelas normas aplicá
veis da Icgi.slação reguladora da actividade das instituições 
de crédito em tudo o que não contrariem o presente 
diploma.

Art. 3.“—I. O Banco tem a sua Sede na cidade aa 
Praia e terá filiais ou agências cm todas as localidades 
do teiTitório nacional onde as necessidades do exercício 
das suas atribuições o justifiquem.

2. O Banco pode ter correspondentes ou representan
tes em qualquer pa's estrangeiro onde julgar necessário.

Art. 4.° O Banco tem por objecto o exercício das fun 
ções dc banco central, de exclusivo emissor, no teixitório 
nacional, de notas e moedas, de caixa do Tesouro e banco 
comercial.

Art. 5.° O Banco tem por missão geral, em conformi
dade com a política econômica do Governo, estabele er, 
no domínio da moeda, do crédito e dos câmbios, as con
dições mais favoráveis para o de.senvo'vimento equili
brado da economia nacional, contribuindo para o apro
veitamento de todos os recursos produtivos do País ( 
assegurar a estabilidade interna e externa da moeda.

Art. 6.° O Banco disprorá dos seguintes recursos:
a) O patrimón o e os valores dos departamentos de

Cabo Verde do Banco Nacional Ultramarino 
e do Banco de Fomento Nacional que vierem 
a ser transferidos para o Banco e nele integra
dos ao abrigo e por força dos acordos celebra
dos entre a República de Cabo Verde e a Re 
pública Portuguesa em 15 de Abril de 1976;

b) Os valores que advenham da integração no
Banco de Caixas e Fundos Públicos existentes 
em Cabo Verde;

c) As reservas constituídas por transferência,s de todo
ou de parte dos lucros líquidos apurados ( 
cada exercício nas condições que vierem a ser 
fixadas;

d) Quaisquer outros bens, rendimentos ou receitas
que lhe sejam atribuídas.

Art. 7.° O capital inicial do Banco é fixado em cem 
milhões de e.srudos caboverdeanos integralmentc subs
crito pelo Estado de Cabo Verde.

TÍTULO II

Das atribuições e operações do Banco
CAPTÍULO I 

Do privilégio de emissão
Art. 8.°— 1. O Banco exerce em exclusivo o privilégio 

de emsisão de notas c moeda divisionária na República 
dc Cabo Verde.

2. As notas e moedas do Banco são as únicas com curso 
legal no teiTitório nacional.

3. As notas do Banco têm poder liberatório ilimitado, 
podendo ser limitado por lei o poder liberatório das 
moedas.

4. A criação, a emissão, a troca ou a recolha de um 
tipo determinado de notas ou moedas terão de ser apro
vadas por diploma do Governo, sob proposta do Conselho 
de Administração do Banco.

Art. g.°

Disposições gerais

Art. ii.“ Como banco central, o Banco será o Ban- 
c|uciro do Estado, consultor do Governo no domínio 
financeiro, orientador e controlador da política monetá
ria e de crédito, gestor das disponibilidades externas do 
País e intennediário nas relações monetárias internacio
nais.

Art. 12.° No exercício das funções citadas no artigo 
anterior, o Banco poderá propor ao Governo qualquer 
medida que julgue' préipria a exercer uma acção favo
rável sobre a balança de pagamentos, as reservas cam
biais, o movimento dos preços, a situação das finanças 
públicas e, de uma forma geral, o desenvolvimento da 
economia nacional.

SECÇÃO II
Das funções de banqueiro do estado e de caixa 

geral do tesouro

O Banco é o agente financeiro do 
las operações de caixa e de banca. ^

Art. 13.° — 
para todas as suas

2. O Banco poderá executar qualquer operação de cré
dito por conta do Estado, repartir subvenções sobre fun
dos públicos e fiscalizar a respectiva utiLzação.

Art. 14.°—1. O Banco abrirá anualmente ao Estado 
uma conta gratuita.

Este crédito gratuito deverá estar liquidado até 
último dia do ano econômico em que tiver sido aberto.

Art. 15.“ O Banco poderá, adquirir títulos do tesouro 
ou conceder crédito sobre os mesmos.

lõ.” O total dos créditos concedidos ao Estado 
cm virtude dos artigos 14.° e 15 ° não pode exercer em 
qualquer momento 15% das receitas ordinárias da Admi
nistração Central cobradas no decurso do prexedente 
exercício orçamentai.

Alt. 17.° O Banco poderá conceder ao Estado, por via 
dc adequadas operações dc crédito, os meios necessários 
à comparticipação deste, no capital de organismos 
nacionais cuja actividade principal respeite aos domínios 
monetário, financeiro e cambial.

Art. 18.° Fora dos casos previstos nos artigos 14.° a 
17.“. anteriores, os limites da concepção de crédito pelo

1.

ao

Art.

inter-
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lidadc de todos os meios de pagamento expresso em 
/nocda estrangeira.

2. As reservas cambiais da República dc Cabo Verde 
comprcjndendo os direitos espec.ais de saque e a posi
ção de reserva nos organismos internacionais esia 
guarda do Banco.

Art. 28.° Para os efeitos dos artigos 26.° e 27.° compete 
ao Banco;

ti) Elaborar e submeter ao Governo a legislação e 
regulamentação cambial em conformidade com 
o disposto no aiínea g) do aitigo 50.“, incum- 
bindo-lhe a respectiva aplicação; 

h) Visar, por acordo as licenças de importação e de 
exportação e dispensar outras autorizações pre
vistas pela legislação e regulamentação cam
bial;

Banco ao Estado ficam, em cada ano, dependentes da 
definição pelo Governo das necessidades do financia
mento público, as quais serão ajustadas aos objectivos 
previstos no artigo 10.°.

Art. 19.° O Banco assegura gratuitamente:
a) A colocação dos títulos representativos de emprés

timos emitidos ou garantidos pelo Estado;
b) O pagamento dos cupões de titulos emitidos ou

garantidos pelo Estado.
Art. 20.° O Banco pode assegurar nos termos que vie

rem a ser acordados:
a) A guarda e a gestão dos valores mobiliários per

tencentes ao Estado;
b) O serviço financeiro dos empréstimos do Estado

e das entidades ou organismos púbiicos auto- 
nómos;

f) A colocação dos empréstimos emitidos pelas enti
dades ou oragnismos públicos;

d) ü pagamento dos cupões de títulos emitidos pelas 
entidades ou organismos públicos autônomos.

Art. 21.°— I. O Banco desempenhará, sem juro, comis
são ou remuneração de qualquer natureza, o serviço de 

,,, Caixa de Tesouro em todas as localidades onde exerça 
> funções bancárias, pagando por conta do Estado, até 

ao limite dos fundos entregues á sua» guarda todas ; 
suas despesas, arrecadando as suas receitas, realizando 
todas as suas operações bancárias e recebendo ou resti- 
tiiindó todos os depósitos para garantia ou sob guarda do 
Estado.

2. O disposto no número anterior é extensivo aos ser
viços autônomos do Estado, autarqu as locais 
pessoas colectivas de direito público nos termos que vie
rem a ser fixados pelo Governo.

SECÇÃO III
Da política monetária e de crédito

c) Gerir as reservas cambiais e assegurar a sua colo
cação nas melhores condições de segurança e 
de rentabilidade;

d) Fixar os câmbios e dar-lhes regular divulgação.
Art. 29.“ O Banco é consultado para a elaboração dos

programas de importação e de exportação.
Art. 30.° O Banco tem direito a obter de entidades 

públicas ou privadas as informações e documentos 
sários ao controlo das operações referidas nos artigos 
anteriores e ao estabelecimento das previsões de receitas 
e despesas em divisas estrangeiras.

■ O Banco pode celebrar, em nome próprio 
nome do Estado e por conta e ordem deste, com 

c-stabelecimentos congêneres públicos ou privados, domi
ciliados no estrangeiro, acordos de compensação e de 
pagamentos ou quaisquer contratos que sirvam às 
mas finalidades.

neces-

IS

e outras
mes-

2. o Banco poderá efectuar com estabelecimentos refe
ridos no numero anterior ou com instituições interna
cionais quaisquer operações cambiais e as demais neces
sárias ao cumprimento das obrigações decorrentes quer 
dos mencionados acordos quer de outros análogos, direc- 
lamcnte concluídos pelo Estado.

Art. 32.°—1. O Banco assiste o Governo 
presentantes nas suas relações com as instituições finan
ceiras internacionais.

2. O Governador e os

Art. 22." Compete ao Banco como orientador 
lador da política monetária e de crédito fazer 
ao Governo sobre ' “
tema bancário nacional.

e contro-
propostas

a organização e regulamentação do sis- e os seus re-

Art. 23.“ O Banco fixará as taxas de desconto, bem 
as taxas e comissões reguladoras das operações activas e 
passivas do sistema bancário.

Alt. 24.° Compete ao Banco orientar e distribuir o cré- 
Ito de forma a

como
agentes do Banco podem repre

sentar o Governo tanto junto dessas instituições 
seio das conferências internacionais.

3. O Banco participa nas negociações de empréstimos 
externos concluídos por conta do Estado e pode repre
sentar este nas diitas negociações.

Art. 33.» O Banco poderá contrair empréstimos 
diante autorização do Governo, junto de quaisquer ins
tituições de crédito ou outras pessoas singulares ou colec- 
tivas. estrangeiras ou internacionais.

como no

assegurar a sua selectividade de acordo 
objectivos da política econômica do Governo, pre

servando a necessária segurança das operações e o equi
líbrio financeiro dos mutuários.

Art. 25.°

_om os

me-1. Para a prossecução dos objectivos referi
dos, o Banco pode conceder sob quaisquer formas, crédi
tos, empréstimos ou adiantamentos, a curto, médio e a 
longo prazo, com ou sem garantia, quer por si quer 
participação.

2. O Banco pode adquirir no todo ou em parte, com 
garantia válida do cedente, créditos, pagar cm

substituição do devedor dívidas com stib-rogação dos direi
tos e ordem do credor.

3. O Banco pode financiar, segundo as modalidades 
usuais, as operações do comércio externo.

em CAPÍTULO III
Das funções de banco comercial 

34.° O Banco poderá fazer as 
i.” Descontar;

a) Letras e cheques sobre praças
geiras;

b) Livranças o-u promissórias; 
r) Extractos de factura,

efeitos com«n-ciais; 
d) Títulos do Tesouro 

a 180 dias.
2.0 Comprar e vender;

a) Ouro e prata, amoedado ou em barra;
b) Títulos de crédito nacionais
c) Notas e divisas estrangeiras;
d) Títulos do Estado,

ou sem Art. seguintes operações;

nacionais ou estran-

SECÇÃO IV
warrants e outros títulos c

Das relações monetárias e financeiras internacionais
Art 26.° O Banco é a autoridade cambial da Repú

blica de Cabo Verde e, salvo disposição de lei expressa, 
nao podem ser efectuados quaisquer pagamentos externos 
sem que por ele sejam djividamente autorizados.

Art. 27.°— I. O Banco detém 
e venda de ouro

com vencimento não superior

e estrangeiros;o monopólio de compra 
e outros metais Preciosos e na genera-
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1 ÍTULO IlI

Administração e fiscalização do Banco
CAPnULO I 

Dipoiiçõcs Gciíaís

Art. 40.“ São órgãos dc gestão c fiscalização do Banco:

a) O Governo do Banco;
b) O Conselho de Administração
c) O Conselho de Auditoria.

CAPÍTULO il 

Do Governo' do Banco

3.“ Fazer emprésitimos sobre penhores:
a) De ouro, prata com forma de moeda ou não, ou

tros metais e pedras preciosas;
b) De títulos de dívida pública nacional ou estran

geira;
f) Dc acções c obrigações liberadas nacionais, cota

das ou não, ou estrangeiras oficialmenie cota
das;

d) Dc divisas;
C) Dc letras e ordens dc pagamento sobre Calio 

Verde ou pagáveis no estrangeiro, expressas em 
moeda nacionai ou estrangeira;

f) Dc warranLs;
g) De gêneros, produtos, mercadorias e

devidamente seguros.
4.° Abrir créditos em conta corrente c conceder finan-

OLitros bens
Alt. 41.° O Governo do Banco é exercido jxtr um go- 

\ ernadoi e um \ ice-governador.
Art. 42.°—1. O governador do Banco é nomeado e 

demitido por decreto do Conselho de Ministros.
2. O governador do Banco c responsável perante o 

Conselho" de Ministros a quem presta contas e apresenta 
relatórios nos temaos da lei e dos regulamentos, e de
pende directamente do Primeiro-Ministro.

Art. 43.° Ao governador do Banco compete;
a) Representar o Banco e actuar em nome do mes

mo junto dos organismos estrangeiros ou in
ternacionais;

b) Regular e superintender os trabalhos do Conse-
selho de Administração, dinamizar e fazer 
executar as suas deliberações; 

r) Convocar e presidir às reuniões do Conselho de 
Administração ou de qualquer outra comissão 
emanada do Conselho de que faça parte e 
fixar a respectiva ordem do dia;

d) Apbcar e fazer ap icar as leis e os regulamentos
relativos ao Banco;

e) Apresentar ao Governo os assuntos que lhe de
vam ser submetidos e informá-lo sobre a si
tuação do Banco;

f) Apresentar ao Primeiro-Ministro o relatório
anual do Banco;

g) Ruliricar os livros gerais, podendo fazê-lo por
chancela;

h) Dar parecer sobre questões de natureza monetá
ria e financeira;

i) Assinar a correspondência oficial com os órgão.
superiores do Estado;

i) Pratir;ir tudo o que lhe for cometido por dispo
sição normativa ou contratual.

ciamentos.
5,° Emitir cartas de crédito, circulares ou singulares 

ou estrangeiras de acordo comsobre praças nacionais
as normas internacionais.

(i.“ Autorizar saques a descoberto.
7. ° Fazer dc conta alheia, c:obranças, pagamentos e 

transferência de fundos e numerário, assim como quais
quer operações cons gnadas na lei.

8. ° Fazer depósitos em efectivo, à ordem ou a prazo, 
com ou sem prê-aviso.

9. ° Receber depósitos à vista, com prê-aviso a prazo 
ou com data fixa, em regime de conta corrente, emitir 
obrigaçeões e beneficiar do empréstimo;

10. ° Receber valores para depósito à guarda tais como 
jóia, objcictos preciosos, papéis dc crédito e outros títulos;

11. ° Alugar cofres fortes;
12. ° Representar bancos e outras instituições de cré

dito estrangeiras c, bem assim, assumir outras represen
tações mercantis;

13. " Prestar garantias junto de terceiros para assegurar 
o cumprimento de compromissos assumidos, desde que 
digam respeito a actos contidos na natureza das opera
ções que está autorizado a praticar;

14. ° Efectuar operações de fundos na bolsa, de liqui
dação imediata;

15. “ Aceitar hipotecas em garantias de créditos, seja de 
que natureza for.

Art. 35.° O Banco poderá efectuar todas as operações 
bancárias não proibidas por lei.

Art. 36.° As operações do Banco deverão revestir-se da 
conveniente e necessária segurança.

Art. 37.° O Banco não poderá;
a) Adquirir bens imóveis, além dos necesários ao

exercício das suas funções, excepto para se res 
sarcir de créditos concedidos, devendo proceder 
neste caso, à sua alianação no mínimo prazo 
possvel:

b) Adquirir ou alienar mercadorias de conta pró
pria, salvo para reembolso dc créditos.

Art. 38.“—1. O Banco pode;
á) Receber em depósito, adquirir c administrar tí

tulos da emissão de sociedades ou pessoas de 
direito púlilico:

b) Cobrar por conta de terceiros, rendimentos ou pro
dutos provenientes de amortização dos reUri- 
dos títulos.

2. A prestação dos serviços mencionados no número 
anterior poderá ser passível duma comissão a cobrar pelo 
Banco.

1

.Art. 44.° O governador pode a,ssisrir ao Con.sellio de 
goza das honras e regalias dispensadas aosMinistros, 

membros do Governo.
Art. 47.'’—1. O Governador pode delegar nos agen

tes do Banco a competência para a.ssinar.
2. O Governador pode assegurar, nas condições que 

forem definidas pelo Conselho, a colaboração de con- 
sellieiros técnicos não pertencetnes aos quadros do Banco 
c fixar-lhes funções deiterminadas.

Art. 46.“— I. O Governador pode vetar qualquer deli
beração do Conselho de Administração que considere 
contrárias às leis, regulamentos ou aos superiores interes
ses do Estado dc Cabo Verde.

2. Oposto o veto, a deliberação é suspensa e subme
tida imediatamente à apreciação do Governo.

3. Considera-se levantada a suspensão se o Governo 
não a confirmar dentro de quinze dias após a sua apre
sentação.

Art. 39.“ Mediante o pagamento de comissões, poderá 
o Banco encarregar-se de outros serviços de interesse par:i 
o público cm geral, segundo condições estabelecidas 
pelo Conselho de Administração.
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Art. 47.° O vice-governador é nomeado e demitido pelo 

Conselho de Ministros.

Art. 48.° Compete ao vice-governador;

a) Substituir o governador na falta ou impedimento 
deste;

bj Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo 
governador;

c) Tudo o mais que lhe for cometido por disposi
ção normativa ou contratual.

CAPÍTULO III 

Do coasclhio de administração

Art. 49.”—i. O Conselho de Administração é cons
tituído;

2. O Conselho de Auditoria será constituído por três 
membros, sendo dois deles designados pelo Conselho de 
Ministros de entre pessoal altamente qutilificado da 
Administração Pública e o terceiro {>elos trabalhadores 
do Banco.

3. Os auditores são designados pelo prazo de dois anos 
renováveis.

^rt. 53.°—1. As funções de auditor são acumláveis 
com outras funções profissionais.

2. Os auditores não tem direito a qualquer remune
ração pelo desempenho da função, sendo suportadas pelo 
Banco as despesas provocadas pelo desempenho das 
funções.

i
'ã

suas

Art. 54.°— 1. Compete aos auditores;

a) Exercer uma fiscalização geral sobre todos 
viços e todas as operações do Banco; 

h) R(;alizar conjunta ou individualmente as verifi
cações ou controles que considerarem 
ni entes;

os ser-
a) Pelo governador; 
h) Pelo vice-governador;
cj Por 3 administradores nomeados e demitidos por 

despacho do Primeiro-Ministro, de entre pes
soas de reconhecida competência em matc'ri:i 
monetária, financeira ou econômica'

2. Os administradores são designados por 
máximo de três anos renováveis.

Art. 50.°—I. Ao Conselho de Administração compete 
em geral a prática dos actos necessários à prossecuçãa 
dos fins do Banco.

conve-

c) .A.s.sistir às sessões do Conselho de Administração 
com voto consultivo;

d) Apresentar aoum período Conselho de Administração as pro
postas que julgarem úteis;

c) Verificar as contas no fim de cada exercício antes
de serem aprovadas pelo Conselho, nos trinta 
dias imediatos à data em que as contas forem
postas à sua disposição;

f) Propor emendas nas contas;
g) Dar parecer sobre os assuntos que lhe forem

submetidos pelo Governo ou pelo Conselho de 
Administração.

2. Comp>ete-lhe espccialmentc;
a) Propor ao Governo a criação, emissão, recolha 

e troca de notas e moedas; 
h) Deliberar sobre o recurso do Banco ao crédito 

internacional nos termos do artigo 33.°
c) Deliberar sobre a organização geral do Banco e

sobre o estabelecimento 
qualquer sucursal ou agência;

d) Aprovar o estatuto do pessoal; 
c) Estabelecer as normas e as condições gerais das

operações do Banco e determinar as taxas de 
juros e as comissões;

f) Propor ao Governo a regulamentação geral do
crédito;

g) Deliberar sobre a regulamentação dos câmbios;
h) Autorizar as aquisições e alienações imobiliárias;
i) Deliberar sobre

2. Os auditores devem informar o Conselho de Admi
nistração do resultado dos controles efectuados.

3. Quando as suas propostas não sejam adoptadas, os 
auditores podem requerer a transcrição no registo das 
deliberações e dar conhecimento ao Primeiro-Ministro.

Art. 55.° 1. Os auditores remetem ao Governo um
relatório sobre as contas do fim do exercício nos quatro 

seguintes ao fecho deste, dando cópia do rela
tório ao Governo do Banco.

2. O Presidente da República, o Conselho de Minis- 
o Pnmeiro-Minisro podctai a qualquer momento 

exigir dos auditores relatórios sobre 
nadas.

a supressão deou

meses

a colocação dos fundos própri tios elOS
do Banco;

j) Autorizar o Governador do Banco a intentar e 
prosseguir acções em Tribunal, 
promi.ssos e fazer transacções; 

l) Deliberar sobre todos os tratados e

questões determi-

assumir com- . Art. 56.°—1.0 Conselho de Auditoria 
namente uma vez por trimestre.

2. As suas deliberações devem

reune ordina-
convencões;

m.) Aprovar o orçamento anual (provisório e defini
tivo) do Banco;

n) Proceder à repartição dos lucros;
o) Aprovar o relatório anual do Banco a subme

ter ao Primeiro-Ministro 
Art. 51.°— 1. O 

uma vez

constar de acta.

CAPÍTULO V

Do conselhb consultivo

Alt. 57.° O Banco é a.ssistido 
sultiio.

Conselho de Administraçã 
por semana, e sempre que o Governador o 

convoque, devendo, para poder deliberar, 
pelo menos quatro dos seus membros.

2. As deliberações do Conselho de Admini.stracão devem 
constar de actas ass:nadas por todos

o reune por um Conselho Con-

estar presente
Art. 58.° 1. O Conselho Consultivo é constituído:

a) Pelo governador do Banco, que preside; 
h) Pelo Conselho de Administração e pelo Conse

lho de Auditoria;
c) Por um representante do Ministério das Finanças-
d) Por um representante do Ministério da Econornia’
(-) Por um representante do Ministério da Agricul

tura c Agiia>: ®
f) Por um

os presentes.

CAPÍTULO IV

Do consellfo de auditoria

Art 52.* — 1. A fiscalização do Banco é exercida 
Uonselho de Auditoria. pelo

representante do Ministério dos Trans
portes e Comunicações;
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1, As contas do Banco são encerradas com 
referência a 31 de Dezembro de cada ano.

2. O Conselho determina o valor pelo qual as dívidas 
de cobrança duvidosa poderão cont nuar compreendidas 
nas contas do activo c procede às amortizações e à con,s- 
tituição de provisões que julgar necessário.

Art. 67.“—I. O Banco tem um fundo de reserva sem 
Emite máximo constituído por transferência de parte dos 
iucros apurados em cada exercício nos termos que vie
rem a s.T regulamentados.

2. O Banco é autorizado- a constituir outros fundos e 
provisões necessários a preven r riscos de depreciação ou 
prejuízos que eventuamente possam ocorrer resultantes 
da natureza da sua actividade.

Art. 68.° Depois da afectação dos lucros nos termos dos 
artigos anteriores, o saldo é alribu do ao Tesouro.

Art. 69.° Até 15 de Maio com referência ao último 
dia do ano anterior o Banco submete a julgamento do 
Conselho Nac onal de Justiça, como Tribunal Fiscal e de 
Contas, o balanço e contas anuais de Gerência, assim. 
como um resumo das operatões do Banco, depois de disIJ^Jv 
cutidos c apreciados pelo Conselho de Adm.nistração e 
com o parecer do Conselho de Auditoria.

Art 70.°—1. O Banco envia ao Governo um relatório 
anual sobre a evolução econômica e monetária do País.

2. Esse relatório, assim como os bo etins contendo do- 
CLimemação estat stica e estudos de ordem econômica e 
monetária, poderão ser pubEcados pelo Banco.

g) Por um reprsentante do Ministério das Obras
Públicas;

h) Por um representante da Direcção Nacional d.
Cooperação:

i) Por um representante da Direcção Nacional de
Planeamento.

2. Podem ser convidadas p>eio Conselho Consultivo a 
fazerem-se representar sem direito a voto outras institui 
ções e sectoreis de actividade.

Art. 59.°—1. Ao Conselho Consultivo compete:

a) Dar parecer sobre o relatório anual da activi-
dade do Banco no âmbito monetário, finan
ceiro e cambial;

b) Dar parecer sobre todos os problemas que forem
expressamente submetidos à sua apreciação 
pelo Conselho da Administração.

2. O Conselho Consultivo reune ordinariamente uma 
vez por semestre.

Art. 66.°

CAPÍTULO VI

Do pessoal

I Art. 00.° Os trabalhadores do Banco terão os seus di
reitos e deveres determinados cm Estatuto próprio 
elaboração do qual serão tidos em conta os princípios 
da política do trabalho definidos pelo Governo.

Art. 61.''—1. Qualquer p ssoa concorrente, mesmo a 
título ocasional às actividades do Banco está ligada ao 
segredo profissional.

2. As infracções às disposições do n.° 1, exceptuando 
os casos em que a lei obriga à declaração ou à denún
cia, serão punidas nos tennos da lei.

Art. 62.°'—1. Os agentes do Banco não podem tomar ou 
receber qualquer participação, proveito ou remuneração 
quer por trabalho ou conselho, numa empresa púb.lca 
ou privada, indusir al, com 'rciai ou financeira, salvo der
rogação acordada pe o Governador quando essa activi
dade apresente um interesse de ordãm nacional.

2. O disposiò no número anterior não se aplica à 
produção dc obras científeas lit.aárias ou artísticas, 
nem às actividades de formação profissional ou de ensino.

na

TÍTULO V

Disposições finais

Art. 71.° O Banco não está sujeito às formalidades de 
licença para as suas operações de importação ou de ex
porta ão ligadas directa ou ndirectamente às suas acti
vidades definidas no presente diploma.

Art. 72.° O Banco goza dc isenção dc todas as contr; 
buições, impostos, taxas administrativas, imposto de jus 
t ça, imposto do seio, e do d.reito de registo e demais 
imposições, gerais e especiais, nos mesmos termos que o 
Estado.

Atr. 73.° — 1. O Banco está dispensado, no decurso dc 
qualquer proced mento judicial, de fornecer caução nos 
casos em que a lei prevê esta obrigação a cargo das partes.

2. O Ban o esta exonerado das despesas judiciais e ta
xas a que esteja vinculado quando as mesmas revertam 
a favor do Estado.

Art. 74.'’ O Banco pode soíic tar a qua'quer ontidade 
púb.ica que lhe sejam fornecidas, directa e gratuitamen- 

todas as informa ões consideradas necessár as para 
prossecução dos objectivos que lhe são cometidos.

Art. 75.° O Estado garante a segurança e a protecção 
dos cstabeTcimeuLOS de Banco e concede gratuitamente a 
este as escoltas necessárias para a segurança das transfe- 
rênc as de fundos de valores.

Art. 76.° As dúvidas que se scuscitarem na aplicação 
do presente diploma serão r:.solvidas prelo Governo.

TÍTULO IV

Do orçamento e das contas

í Art. 63.° O Banco reger-se-á peia sua legislação e re
gras próprias em tudo o que respreite à oiganização do 
orçamento, à execução dos seus serviços, ao pagamento 
das suas despesas, à arrecada ão das suas receitas e à 
apresentação, f-scaiização e julgamento das suas contas.

Art. 64."— 1. Anualmene será elaborado um orçamen
to de exploração do Banco.

2. O orçamento d. cada ano será comunicado ao Go
verno até 30 de Novembro do ano anterior.

Art. 65.“ O Banco estabelecerá uma situação mensal 
das suas contas

t-t
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO Capítulo 3.“, artigo 17.°, n.° 2—Bens duradouh
ros — Equipamentos de Secretaria....................

Capitulo 3.°, avtigo 18.°, n.° 1—Bens não du
radouros— Combus.ívtis e lubrificantes ... 

Capítu o 3.°, artigo 18.°, n.° 2 — Bens não du
radouros — Consumos de Secretaria ............

Capitulo 3.°, aitigo 19.° — Conservação e apro
veitam n^o cie bem: ................................................

Capítuio 3.°, a.tigj 20.°, n.° 2 — Daspssas ge
ras de funcionamento — Locação de bens... 

Capítu'o 3." artigo 20.°, n.° 3 — Despesas ge
rais de funcionamento — Comunicações..........

2 OOofOO
Despaclio

Nos termos do tirtigo i."- n." 1, do Dccrcio-Lei u. 
^7/77, de ir, de N'o\'embro, nomeio Delegado da .Adim 
nisirarão Interna no Concellio de .S. Nicohui, o cani,i- 
rada José do Rostirio de .Almeida Cardoso, regente ttgrí- 
cola.

Gabinete do Primeiro Mini.stro. i') de junlio de 
1076. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

3 000$00

10 000$00

3 000$00

36 000$00

7 000$00

Ministério de Economia, 18 de Junho de 1976. — O 
.Ministro, Osvaldo Lopes da Sibja.

Secretaria-Geral do Governo
RECTIFICAÇÃO

Por a redacção da Decreto n.° 59jl6, de 5 de Junho, 
puiblicado np Boletim Oficial n.» 23. da presente série, 
ler saído inexacta,

Onde se lé:
Artigo 1." Têm direito 0, telefone nas suas residências 

oficiais pago pelo orçamento privativo dos respectivos Mi
nistérios:

ego------

MINLSTÍRIO DE TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Portaria n.° 23/76 
de 26 de Junho

aj Presidência da República;
Para atender às necessidades do Serviço Nacional de 

Viação, cm matérta de lorneciinento de artigos de 
pediente e oinros com o fim de legular o íiinctona- 
mento cLis Delegações criadas no Pais, torna-se

cx-j) Comandantes da Região Militar; 
Deve-se ier:

n) Presidente da República; neces
sário proceder à distribuição das verbas globais do re
ferido .Serviço;

jj Comandantes das Regiões Militares. 
Secretaria-Geral do Governo, 23 de Junho de 1976.— 

O chefe do Departamento de Informação e Imprensa, Manuel 
Delgado.

.Sol) p.roposta do Serviço Nacional de Viação;
Ouvido o Ministério das Einanças;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, 
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da Repú
blica dc Cabo Veirle, pelo Min'istro de Transportes e 
Comunicações, o seguinte:

1. As verbas do capítulo 3.° — Serviço Nacional de 
Viação — destinadas a ((dcsloeaçõcs)) ((equipamentos de

secretaria» ((conservação e 
aprove:tamento de bens», ((encargos próprios das insta
lações)) e ((comunicações», todas da tabela da despesa 
ordinária do orçamento geral em vigor, são distribuídas 
como consta do mapa anexo que baixa assinado pelo 
Cbcfe do Serviço Nacional de Viação e faz parte inte
grante desta portaria.

2. A Repartição de Finanças de S. Vicente fica auto- 
lizada, mediante a apresentação dos competentes justi- 
f cativos, c cumpridas as formalidades legais, a proceder, 
à liquidação e papmento das despesas efectuadas por 
conta das verbas distribuídas.

Ministério de Transportes e Comunicações, 26 de Junho 
dc 1976.— O Ministro, Herculano Vieira.

o§o

MINISTÉRIO DE ECONOMIA

Portaria n.° 22/76 
de 26 de Junho

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1 /75, de 
5 de Julho dü 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde pelo Ministro de Economia:

Tornando-se necessário proceder à distribuição de ver
bas do orçamemto geral vigente, pela Direcção Nacional 
do Comércio, à Direcção Regional do Comércio cm S. Vi 
ccnie;

Sob proposta da Direcção Nacional do Comércio e 
ouvida, previamente, a Direcção Nacional de Finan(:as;

São distribuídas à Direcção Regional do Comércio em 
S. Vicente, como a seguir se discriminam, as seguintes 
verbas da tabela de despesa ordinária do orçamento 
geral vigente, já deduzidos os 10% da reserva legal:

secretaria», ((consumos de

Mapa a que se refere o n.» 1 da Portaria n.° 23/76

Capítiflü .1.0

Consumo ' Conservação 
du .Secretaria

Tr.cargos pró
prios das ins

talações

De.siynaçiio dos departanieiuos Fauiparnentos 
dc .Seeeelaria

Deslocacocs e aproveita
mento de bens

Comunicações

Art.o 15,.: An.o 16,0, n.> Art.o 17.0, n.’ I Art.o 18.0 vrt.o 19.0, n.' 1 Art.o 19.0, n.- 2

Serviço Nacional de Viação 
Delegação de S. Vicente ...

12 000$00 
6 000$00

13 000$00 
5 ooofon

33 000100 
12 000$00

4 000$00
5 000$00

12 500$00 
10 000$00

13 500$00 
13 500$00

Somas...................
10% da reserva legal..........

Totais...............

18 000$00 
2 000$00

18 000$00 
2 000$00

45 000.f00
5 000$00

9 OOOfOO 
1 000$00

22 500$00 
2 500$00

27 000$00 
3 000$00

20 000$00 20 000$00 50 000$00 10 000$00 25 000$00 30 000$00

Observações: ~^m as verbas distribuídas, o Serviço Nacional de Viação 
rao os pedidos que lhes forem formulados ^
respectivamente.

Serviço Nacional de Viação, na Praia, 14 de Junho de 1976.

. ' e a Delegação de S. Vicente, atende- 
pelas delegações das iihas de Sotavento e Barlavento,

— Pelo chefe de Serviço, Virgílio Correia e Silva.
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTROPortaria n.° 24/76

de 26 de Junho
Direcção Nacional do Trabalho 

e da Função Pública
Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 17 de Maio de 1976:
Joana Maria Lopes de Pina assalariada, ao abrigo do artigo 

51.° do Estatuto do Funciona ismo, para desemp nhar as 
funções de auxiliar de administração da Imprensa Na
cional.

Miguel Mendes Furtado assalariado, ao abr'go do artigo 51.° 
do Estatuto do FuncionalUmo, para d .semperüiar as fun
ções dle aprendiz de imp'essor da Imprensa Naciona’. 

José Monteiro Soares assalariado, ao abrigo do artigo 51.° 
do Estatuto' do Funcionalúmo, para desempenhar as fun
ções de Eprendiz de compositor da Imprensa Nacional.
As nomeações têm efeito retroactivo a 1 de Janeiro do 

corrente ano.
A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 8.° ar

tigo 52 do Orçamento da Imprensa Nacional para o corrente 
ano.— (Vieatío; pelo Conse ho Nacional die Justiça em 26 de 
Junho).

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, de 
5 de ]ulho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde pelo M nistro de Transportes e Comu
nicações:

Artigo único. São postos em circulação a partir de 5 
de Julho de 1976, selos comemorativos do «i.° Aniver
sário da Independência de Cabo Verde» com as dimen
sões de 50x28 mm, denteado 13x13^2 nas seguintes 
quantidades e taxas:

500 000 de I50;
300 000 de 3.^00;
300000 de 15I00;
500 000 de 5o$oo.

Ministério de Transportes e Comunicações, 26 de Junho 
de 1976. — O Ministro, Herculano Vieira.

oSo-

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ÁGUAS

De 21 de Junho:
Designa para constituírem o júri de apreciação dos docu

mentos do concurso de aspirante, e fiscalização e classi
ficação dos pontos do concurso de 3.° oficial, ambos da 
Imprensa Nacional, os seguintes funcionários:

Arna do Barreto Monteiro, Administrador, interino, da 
Imprensa Nacional.

José Jorge Lisboa Santos e Raúl Vera Cruz Barbosa, 
Chefes de Secção da Direcção Nacional do Tra
balho e da Fúnção Pública.

Rcctificaçao

Ao despacho de 17 de Março de 1976 — Boletim Oficial 
n.° 13/76 — sobre formação das Comissões de Reordena- 
mento Agrário do Fogo,

Membros das Comissões de Reordenamento Agrário dr 
Fogo:

N.° S.° da Conceição, Santa Catarina e S. Lourenço:

a) Gabriel Fernandes Rodrigues Pires —
bro do Conselho Deliberativo;

b) João Augusto Vieira de Andrade-—do Mi
nistério da Agricultura e Águas;

mem- Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es
trangeiros:
De 22 de Abril de 1976:

Benedito José de Barros Montei, o Tavares, escrituirário-dac- 
tilógrafo da Secretaria de Estado dos Negócios Estran- 
ge roiS, nomeado, nos termos do artigo 63.° do E tatuto 
do Funcionalismo para desempenhar interinamente as 
funções de aspirante da mesma Secretaria.

Albertino Almeida, escriturário-dactilógrafo da Secretaria 
de Estado dos Negócios Estrangeiros, nomeado, nos ter
mos i'o artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo para 
desempcnh.ar interinamente as funções de aspirante da 
mesma Secretaria.
Estes despachos têm efeito retroactivo à data de 1 de 

Maio do corrente ano.
A despesa têm cabimento na dotação do capítulo 2.°, ar

tigo 10.°, do Orçamento do Ministério dos Negócios Estran
geiros para o corrente ano. — (Visados pelo Conselho Nacio
nal de Justiça, em 17 de Junho de 1976).

c) Guilherme José Canuto, Augusto Vieira An
drade e Augusto Teixeira — membros in
dicados pelo P.A.I.G.C.

Presidente — Guilherme José Canuto.

Freguesia de Nossa Senhora de Ajuda:

a) Heitor de Andrade —membro do Conselho 
Djiiberativo;

h) Jaime fosé Monteiro—do Min stério da 
Agricultura e Águas;

c) Alberto Miguel dos Santos, Antônio Proxedes 
Barbosa Vicente, Manuel Fernandes e 
Agostinho Santos Vieira — membros indi
cados pelo P.A.I.G.C.;

Presidente
Despacho do Camarada Ministro da Defesa e Segu- 

gurança Nacional:
De 23 de Fevereiro de 1976:

Domingos Lopes, ex-guarda de 2.° classe da ex-P.S.P.— 
reintegrado no quadro, nos termos da alínea a) dos ar
tigos 26.° e 434.°, ambos do Estatuto do Funciona
lismo, para exercer o cargo de guarda de 2.’- classe do 
Departamento da Polícia Econômica e Fiscal.

Jaime José Monteiro.

Comissão Regional de Reordenamento Agrário do Fogo:

Presidente — Orlando Barbosa Vicente, do Ministé
rio da Agricultura e Águas.

Ministério da Agricultura e Águas, 26 de Junho de 
1976. — O Ministro, Sérgio Centeio.
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(A despesa lem cabimento na dotação inscrita no capí- 
lulo 4.“, artigo 29." do Orçamento do Ministério da Defesa 
e Segurança Nacional. — Visado pelo Conselho Nacional de 
Jusiiça, em 17 de Junho do corrente ano).

Gabriel Jcsé Lima de Sousa — nomeado, nos termrs do ar- 
t go 63." do Estatuto ,do Funcionai:smo, para, interina
mente, exercer o cargo de aspirante, da Direcção Nacio- 
na de Educação.

Fausto Ferreira Santos, dactilógrafo, contratado, da Direc
ção Nacional de Educação—nomeado, nos termos do ar
tigo 27." do Estatuto do Fun|c.onclismo, para, provisoria
mente, exercer o cargo de escriturário dei 2.“ classe da 
mesma Direcção.

Despachos do Camarada Ministro de Economia:

Be 10 de Dezembro de 1975:

Eiuarco Ciarimunio Correia — nomeado, nos termos do ar
tigo 63." ; o Esta'uto do Funcional smo, paia, interina- 
mentei, exercer o cargo de fiscal de carga e descarga da 
Empresa Pública de Abastecimento.

S.taão Men es — nomeado, nos lermos do artigo 63." do Esta
tuto do Funcionalismo, para, inter namrnte, exercer o 
cargo de auxiliar de secretaria da Empresa Pública de 
Abastecimento.

Arm ndo Ate ano de Brito Évora— nomeado, nos termos do 
artigo 63." do Estatuto do Funcionalismo, para, inte.ina- 
mente, exercer o cargo de auxiliar de secretaria da 
Empresa Pública dei Abastecimento.

João Augusto Vieira d>e And.ads—nom ado, nos termos do 
artigo 63." do Es,.atulo do Funcionalismo, para, intecina- 
mente, exercer o cargo de auxiliar de secretaria da Em- 
p-esa Pública de Abastecimento, 

iduino Rosa de Pina — nomeado, nos termos do artigo 63." 
do Esta iuto do Funcionabsmo, para, interinamente, exer
cer o cargo de aspirante dg Empresa Pública de Abas
tecimento.

Agostinho Santos Vieira — nomeiado, nos termos do artigo 
63." do Estatuto do Funciona'ismo, para, in.erinamentc, 
exercer o cargo de aspirante da Empresa Pública de 
Abastecimento.

Antônio Lopes de Pina — nemeado nos termos dv? artigo 63." 
co Estatuto do Funcionalismo, para, interinamente, exer
cer o cargo de aspirante da Empresa Pública de Abaste
cimento.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no orça
mento privativo dg Ministério da Economia.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 16 de 
Junho de 1976).

Miguel Abílio Fernandes — nomeado, nns lermçs do artigo 
63." do Estatuto do Funciona'ismo, para, inierinament?, 
exercer o cargo de dactilógrafo da Direcção Nacional de 
Educação.

De 28 de Novembro:

Maria Tereza de Jesus Semedo Duarte, 2." oficial de
çâo provisória da Direcção Nacional de Educação — 
nomeada, nos termos do artigo 63." do Estatuto do Fun
cionalismo, para, interinaments, 
oficial da mesma Direcção.

Oiga Maria Guedes Pereira da Silva, 3." oficial de nomea
ção provisória da Direxçãq Nacional.de-FducâfiaP— no
meada, nos termos do artigo 63." do Estatuto do Fun
cionalismo, para, interinamente, 
oficial da mesma Direcção.

nomea-

exercer o cargo de 1."

exerces o cargo de 2."

Eunice Jóia da Luz Barbosa Brito, 3." oficial de nomeação 
provisória da Direcçãoi Nacoinal de Educação — no
meada, nos termos do artigo 63." do Estatuto do Fun
cionalismo, para, interinamente, exercer o cargo de 2." 
oficial da mesma Direcção.

Pedro Manuel Delgado, 3." oficial de nomeação definitiva da 
Direcção Nacional de Educação —■ nomeado, nos termos 
do artigo 63." do Estatuto do Funcionalismo para, interi
namente, exercer o cargo de 2." oficial da mesma Di-
recção

Mana Vieira Ferreira Lucas, aspirante de nomeaçãoi defi
nitiva da Direcção Nacional de Educação — nomeada, nos 
termos dO artigo 63." do Estatuto do Funcionahsmo para, 
interinamente, exercer o cargo de 3.» oficial da mesma 
Direcção.

Dei 20 de Fevereiro de 1976:

Alberto Chantre Varela Monteiro, agente de censo e inqué
rito de 2.» classe, do Serviço Nacional de Estatística — 
nomeado nos termos do § 1.", artigo 27." do Estatuto do 
Funcionalismo, definitivamente, no referido cargo.

J 'é Manue- da Fonseca £g':níie de censo e inquérito de 
,3." classe, provisório, do Serviço Nacional de Estatística 
^nomeado definitivamente no referido cargo, nos ter
mos do í) 1." do artigo 27." do Estatuto do Funcionalismo. 
Aà despesas têm cabimento

Feliciano Barbosa Mendes, escriturário de 2." classe, pro
visório, da Direcção Nacional de Educação — nomeado, 
nos termos do artigo 63," do Estatuto do Funcionalismo 
para, interinamente, exercer o cargo de aspirante da 
ma Direcção.na dotação inscrita no capí- 

ttüo 4.", artigo. 22." do orçamento do Ministério 
mia.—(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça 
de Junho de 1976).

mes-

de Econo-
em 17 Maria Carlota Avelino Koenig Pinto, dactilógrafa contratada 

da Direcção Nacional de Educação — nomeada, nos ter
mos do artigo 63." do Estatuto do Funciona ismo 
interinamente, exercer o 
classe da mesma Direcção.

Porfírio Dias Teixeira, contínuo, contratado, da Direcção 
Nacional de Educação—nomeado, nos termos do artigo 63." 
CO Eftaiuto do Ftmcionalismo, para, interinamente, exer- 

0 cargci de dactilógrafo da mesma Direcção.

Os encargos têm cabimento na dotação inscrita no 01^ 
çamento do Ministério da Educação, Cultura, Juventude e 
Desportos. — (Visados pelo Conselho Nacional de Justiça 
17 de Junho de 1975).

Despachos do Camarada Ministro da Educação, Cul
tura, Juventude e Desportos:
De 12 de Outubro de 1975:

Graciete Monteiro de Matos, aspirante, assalariada da Di
recção Nacional de Educação — nomeada, nos termos do 
artigo 63." do Es.atuto do Funcionalismo, para, inte.ina- 
mente, exercer P cargo de aspirante, da mesma’ Direcção.

Mana da Luz Soares Figueired'g—nomeada,
artigo 63." do Estatuto do Funcionalismo, para, inte ina- 
mente, exercer o cargo de aspirante da Direcção Nacio
nal de Educação.

para,
cargo de escriturária de 2.»

->

cer

nos termos do

em
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De 4 de Maio:
Isabel Edith Ramos Lima Lopes, escriturária de 2.'‘ classe, 

provisório, da Direcção-Geral das Alfândegas — recondu
zida no referido cargo, nos termos do § l.° do artigo 27." 
do Estatuto do Funcionalismo.

João Cícero do Rosário Martins, oficial estagiário, provisó
rio, da Direcção-Geral das Alfândegas — reconduzido no 
referido cargo, nos termos do § l.°, artigo 27." do Esta
tuto do Funcionalismo.

Carlos Soares Spencer, oficial estagiário, provisório, da Di
recção-Geral das Alfândegas — reconduzido no referido 
cargo, nos termos do § l.°, artigo 27." do Estatuto do 
Funcionalismo.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 5.°, artigo 29." do orçamento do Ministério das Finan
ças.— (Visados pelo Conselho Naciona 1 de Justiça em 17 
de Junho do corrente ano).

De 26 de Aril de 1976:

Maria Margarida Brito de Sousa Lobo, professora primária 
— nomeada, nos ter-mos do artigo 35." do Estatuto do 
Funcionalismo para, em comissão de serviço, exercer o 
cargo de chefe do Departamnto de Equipamento e Ma
terial Escolar da Direcção Nacional de Educação.

Aguinaldo de Almeida Gpminho, professor primário — no
meado, nos termos do artigo 35." do Estatuto do Funcio
nalismo para, em comissão de serviço, exercer o cargo 
de chefe do Departamento do Ensino Primário, da Direc
ção Nacional de Educação.

Maria de Fátima Rita Lopes, professora primária—nomeada, 
nos termos do artigo 35." do Estatuto do FuncLnahsmo 
para, em comissão de serviço, exercer o cargo de Chefe 
do Departamento do Ensino Primário, da Direcção. Na
cional de Educação.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 1-1 
de Junho do mesmo ano).

Licenciada Esther de Melo Sequeira, professora contratada 
do 3." grupo do Ensino Liceal — nomeada, nos termos 
do artigo 35." do Estatuto do Funcionalismo para, em 
comissão de serviço, exercer o cargo de Chefe do De
partamento do Ensino Secundário e Bolsas de Estudo, 
da Direcção Nacional de Educação.

Licenciada Maria Dulce de Oliveira Almada Duartei, pro
fessora contratada do 2." grupw do Ensino Liceal — no
meada, nos termos do artigo 35." do Estatuto do Fun
cionalismo para, em comissão de serviço, exercer o cargo 
de directora do Gabinete de Estudos e Orientação Peda
gógica, da Direcção Nacional de Educação.

Maria Celeste Silva Germano, professora do Ensino Primá
rio— nomeada, nos termos do artigo 35." do Estatuto 
do Funcionalismo para, em comissão de serviço, exercer 
o cargo de técnica de Fhngramação do Ensino Primário 
da Direcção Nacional de Educação.

Os presentes despachos têm efeitos retroactivos a partir
de 1 de Abril do ano em curso.

Extracto dei contrato confirmado pelo Camarada Mi
nistro das Finanças, em 12 de Maio die 1976:

Dr. Pedro Jorge Duarte Gonçalves — contratado para a 
prestação de serviço como economista da Direcção Na
cional de Planeamento do Ministério das Finanças, ac 
abrigo do Acordo Geral de Cooperação e Amizade e dq 
Acordo de Cooperação Científica e Técnica celebrado entre 
o Governo de Portugal ei o de Cabo Verde, com direito 
à remuneração mensal de 12 OOOf, a partir de 11 de Maio 
de 1976.
O encargo tem cabimento nO capítulo 3.", artigo 17." do 

Orçamento do Ministério das Finanças para o ano de 1976. 
— (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 17 de 
Junho do ano em curso).

Despachos do Camarada Ministro de Transportes e 
Comunicações:
De 29 de Dezembro de 1975:

Leonel Cardoso Medina, faroleiro de 3.“ classe, provisório, 
COS Serviços de Farolagem e Semafóricos de Cabo Verde 
— nomeado nos termos do § 1." do artigo 27." do Estatuto 
do Funcionalismo, definitivamente no referido cargo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 7.", artigo 41." do orçamento do Ministério de Trans
portes ei Ccmunicações.

Os encargos têm cabimento na dotação inscrita no orça
mento do Ministério da Educação, Cultura, Juventude c 
Desportos).

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 17 
de Junho do mesmo ano).

De 15 de Abril de 1976:
Maria Fernanda Martins, 3." oficial, provisório, dos Trg - 

portes Aéreos de Cabo Verde — reconduzid.a no refe. jo 
cargo nos termos do § 1." do artigo 27." do Estatuto do 
Funcionalismo.

.'\ despesa tem cabimento na dotação Inscrita no í capi
tulo l.°, artigo 1.", n." 2 do orçamento vigente dos Transpor
tes Aéreos de Cabo Verde.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça, em 17 
de Junho do ano em curso).

Despachos do Camarada Ministro das Finanças.
De 23 de -Abril de 1976:

Maria Amélia Ramos SfAubyn, professora do quadro do 
ensino primário elementar — incluída na categoria corres
pondente à letra «M» do § l-° do artigo 91." do Estatuto 
do Fimcionalismo, de acordo com o artigo 4." do Decreto 
n.° 44 777, de 7 de Dezembro de 1962, nova redacção 
dada pelo artigo 18." do Decreto n.° 45 235, de 7 de Se
tembro de 1963, cotn efeito rstroact vo a partir de Ou
tubro de 1974.

Maria de Fátima Nobre Teixeira da Morais, professora do 
quadro do ensino primário elementar — incluída na ca
tegoria correspondente à letra «M» do § 1." do artigo 91." 
do Estatuto do Funcionahsmo, de acordo com o artigo 4 “ 
do Decreto n." 44 777, de 7 de Dezembro de 1962, nova 
redacção dada i)elo artigo 18." do Decreto n." 45 235, de 
7 de Setembro de 1963, com efeito retroactivo a Partir 
de Janeiro de 1975 até 30 de Setembro do mesmo ano, 
data d'.o seu ingresso no quadro de adidos.
Os encargos têm cabimento no capíulo 23.", artigo 130." 

do orçamento do Ministério de Educação, Cultura, Juven- 
tude e Desportos. — (Visados pelo Conselho Nacional de 
Justiça em 15 de Junho do ano em curso).

Despacho do Camarada Ministro das- Obras Públicas:
De 10 de Maio de 1976:

Rui Soares Gomes dos' Santos, auxiliar das Obras Públicas, 
provisório, da Direcção Nacional das Obras Públicas — 
nomeado definitivamente no cargo de Auxiliar nas 
Obras Públicas de 2.“ classe, nos termos do § 1-", arti
go 27." do Estatuto do Funcionalismo.
A despesa tem cabimento na dotaúão inscrita no caoi 

lulo 2.", artigo 8.", do orçamento do Ministério das Obras 
Públicas.

(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 17 
de Junho do corrente ano).
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Despacho do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 
Sociais;

Mar'a da Luz Lima Süva, aspirante provisório da Conser
vatória dos Registos de Barlavenío — nomeada, nos 
termos do artigo 63° do Estatuto do Fimcionalismo, para 
interinamente, desempenhar as funções de 3.° oficial da 
referida Conservatória.

Maria de Fátima Delgado Monteiro, dactilógrafa interina da 
Conservatória dos Registos de Sotavento — nomeada, nos 
termos do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
desempenhar interinamentei as funções de aspirante da 
referida Conservatória.

Filomena Rosa Teixeira da Silva — dactilógrafa definitiva 
da Conservatória dos Registos de Sotavento — nomeada, 
nos termos do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, 
para, interinamente, desempenhar as funções de aspirante 
da referida Con&eirvatória.

Porfiria Maria Fernandes, dactilógrafa contratada da Conser
vatória dos Registos de Sotavento — nomeada, nos termos 
do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para, desem
penhar, interinamen.e, as funções de aspirante da refe
rida Oon s e tv a tó ri a.

De 16 de Dezembro de 1975:

IdaUna Gomes Andrade — nomeada, nos termos do artigo 63.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para, interinamente, exer
cer o cargo de auxiliar de administração de 2.° classe, 
da Direcção Nacional de Saúde.— (Visado pelo Conselho 
Nacional de Justiça em 26 de Maio de 1976).

De 21 de Abril de 1976;

Vicência do Nascimento Dias Monteiro, auxiliar de enferma
gem da Direcção Nacional de Saúde — reconduzida no 
referido cargo nos termos do § l.°, artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 3.°, artigo 12.° do- orçamento do Ministério de Saúde 
e Assuntos Sociais. — (Visado pelo Conselho Nacional de 
Justiça em 17 de Junho do corrente ano). Vanda Monteiro de Carvalho e Portela e Prado, dactiló- 

grafa interina da Conservatória dos Registos de Barla- 
vento — nomeada, nos termos do artigo 63.° do Estatuto 
do Funcionalismo, para, interinamente desempenhar as 
funções de aspirante da referida Conservatória.

Maria da Luz Brito — servente assalariada de carácter per
manente da Conservatória dos Registos de Barlavento — 
nomeada, nos termos do artigo 63.° do Estatuto do Fun
cionalismo, para, interinamente desempenhar as funções, 
de dactilógrafa da referida Conservatória.

Joana Gu ornar Andrade Mod-sto—servente assa’ariado de 
carácter

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 11 de Fevereiro de 1976;

Eugênia Lima Rebel^ e Maria Helena Sena Ferroi Lopes da 
Silva, aspirantes, interinas, da Conservatória dos Re
gistos de Barlavento — nomeadas, nos teimos do artigo 27.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para, provisoriamente, de
sempenharem as referidas funções, com efeitos retroac
tivos à data de 1 de Fevereiro do corrente

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 38.° do Orçamento do Ministério da Justiça.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 16 de 
Junho do corrente ano).

permanente da Conservató ia dos Registos de 
Barlavento — nomeada, nos termos do artigo 63 ° do Es
tatuto do Fúncionalismo, para inlerinamente desempenhar 
as funções de dactilógrafa da referida Conservatória.

ano.

Com efeitos rectroactivos à data de 1 de Fevereiro do 
conente ano.

A,manda A’cina Mendes da Fonseca To.res, aspirante pro- 
V sório da Conservatória dos Registos de Bariavento — 
nomeada, nos termos do artigo 63.° do Estatuto do Funcio
nalismo, para, interinamente, desempenhar as funções de 
l.° oficiai da referida Conservató,ia.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita 
pitulo 7.°, artigo 38 ° do Orçamento do Ministério da Justiça 
para o corrente ano.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 25 
de Maio do corrente ano).

no ca-

Maria Raque' Lima, aspirante provisório da Conservatória 
dos Registos de Sotavento — nomeada, nos termos do ar
tigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo,

De 3 de Abril;
para, interinamente, 

desemprnhar as funções de 2.° oficia! da referida Con
servatória.

Jose Santos, oficial de diligências do Juizo de Direito da 
Região de Barlavento — reconduzido no referido cargo 
nos termos do § l.° do artigo 27.° do Estatuto do Fun
cionalismo.Fernanda Maria Silva Oliveira da Fonseca, 3.° oficial defini

tivo da Conservatória dos Registos de Barlav:nto - 
meada, nos (ermos do artigo 63.° do Estatuto do Funcio
nalismo, para, inlerinamente, desempenhar as funções de 
2.° oficiai da referida Conservatória.

Isolma de Pina Corre a e Süva, aspirante def nitivo da Con
servatória dos Registos de Sotavento — nemeada, nos ter
mos do § l.° do artigo 27.° do Es atuto do Funcionadsmo 
para desempenhar as funções de 3.° oficial definitivo da 
referida Conservatór.a.

José Lu's Ramos Frederico, aspirante prov sório
servatória dos Registos de Sotavento — nomeado, nos 
termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
da empenhar as funções dj 3.° oficial provisório da re- 
fe.ida Conservatória.

A despesa tem cabimento 
tulo 4.°,

na dotação inscrita no capí- 
artigo 20.° do orçamento do Ministério da Justiça.

(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 17 de Junho 
do ano em curso).

no-

De 29:
Eernardino Lopes da Graça, oficial de diligências, interino, 

da Procuradeiria da República da Região de Sotavento 
nomeado, nos termos do artigo 27.° do Estatuto d> 

FuncionaUsmo, para 1 
ügências, provisório, da 
blica.

exercer o cargo de oficial de di- 
mesma Procuradoria da Repú-

da Con-

Os encargos têm cabimento na dotaçao inscrita no Or
çamento do Ministério da Justiça. — (Visado pelo Conselho 
Nacional de Justiça em 16 de Junho de 1976).
Franciíco Mendes, porteiro do Tribunal Regional l 

vento —nomeado, nos termos do § l.° do artigo 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo de ofi
cial ce diligências, definitivo, da Procuradoria da Re
publica da Região de Sotavento

Mana das Mercês dos Santos Silva, as'"rante definitivo da 
Conservatória dos Re istos de Baria de Sota- 

• 27.» do
ven o—nomeaaa, nos 

termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
desempenhar as funções de 3 ° oficial definitivo da re
ferida Conservatória.

T
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COMUNICAÇÕES

Para efeito do disposto no artigo l.» dQ Decreto n.° 4/76 
inserto no Boletin\ Oficial n.° 2/76, comunica-se que os di
plomas de provimento dos Delegados de Administração 
Interna e Secretários Administrativos abaixo indicados, 
foram visados pelo. Conselho Nacional de Justiça em 26 
de Maio do corrente ano:

Delegados de Administração Interna;
Rolando Lima Barbei-, do concelho do Fogo, despa

cho publicado no Boletim Oficial n.“ 21/75.
Manuel Ramos, do concelho do Maio, idem nd Bole

tim Oficial n.” 21/75.
Armindo Santos Cniz, do concelho do Paul, idem no 

Boletim Oficial n.» 21/75.
Antônio Pereira Neves, do concelho de Santa Cata

rina, idem no Boletim Oficial n.“ 21/75.
Manuel de Jesus Dias Monteiro, do concelho de Santa 

Cruz, idem no' Boletim Oficial n." 21/75.
Daniel Henrique Cardoso Mendes, do concelho de S. 

Boletim Oficial n.° 21/75.
Lino Públi'0. Augusto Pinto Monteiro, do concelho do 

Tarrafal, idem no Boletim Oficial n.“ 22/75.
Mau ino de Camões Brito Delgado, do concelho da 

Ribeira Grande, idem no Boletim Oficial n.” 23/75.
Arcádio Monteiro, do concelho da Boa Vista, idem 

no Boletim Oficial n.° 23/75.

Secretários administrativos:
Manuel Natividade Monteiro, do concelho da Brava, 

idem no Boletim Oficial n.» 21/75.
Agnelo Boaventura Silva Leite, do concelho de Santa 

Catarina, idem, no Boletim Oficial n.“ 21/75.
Olivio Vaz Correia Monteiro, do concelho do Maio, 

idem no Boletim Oficial n.° 21/75.
José Sebastião Teixeira de Azevedo, do concelho do 

Tarrafal, idem no Boletim Oficial n." 21/75.
Manuel Henrique Carvalho Silva, do concelho da Boa 

Vista, idem no Boletim Oficial n.° 21/75.
Rui de Carvalho Pereira, do concelho da Praia, idem 

no Boletim Oficial n.° 21/75.

(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 27 de 
Maio de 1976).

De 30:
Fernando Jorge Andrade Cardoso, auxiliar eventual da Con

servatória dois Registos da Região de Sotavento — noi- 
meado, nos termOs do artigj 63.° do Estatuto do Fun
cionalismo, para, interinamente, exercer o cargo de dac- 
tilógrafo d3 2.° Cartório do Tribunal Judicial da Região 
de Sotavento, com efeitio retroactivo à data de 30 de 
Abril do ano em curs>.

(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2 de 
Junho dç 1976).

De 1 de Maio:

Fernando Sanches Tavares, ajudante de carcereiro da Ca
deia Civild a Região de Soavento — assalariado, 
termos do artigo 51.° da Procuradoria-Geral da Repú
blica, com efeitoi retroactivo à data de 1 de Maio do 
ano em curso.

nos

Vicente, idem no

Despacho do camarada Director, por delegação do 
Camarada Primeiro Ministro:

Dei 31 de Maio de 1976;
Maria de Lourdes Morais Matos, professora de ensino pirl- 

mário elementar, da Direcção Nacional de Educação — 
desligada de serviço para efeitos de ap.sentaçãc. con
forme opinião da Junta de Saúde deste Estado, que a 
julgou incapaz para continuar a prestar serviço por sofrer 
de doença grave e incurável, em sua seissão de 27 de 

I Novembro do ano transacto, confirmado por despacho do 
Camarada Ministro de Saúde e Assuntos Sociais em 16 
de Janeiro do ano em curso, sendo-lhe fixada a pensão 

j provisória anual dei 38 061 $80, calculada nos termos do 
Decreto n.° 52/75, de 1 de Março de 1975, com refe
rência a 19 anos e 23 dias de serviço prestado à Admi
nistração Pública Colonial Portuguesa em Cabo Verde.

Deve apresentar no prazo legal os documentos necessários 
oara organização do processo de apçsentação definitiva. — 
(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 15 de Junho 
do corrente ano).

Para efeito do disposto nQ artigo 1." do Decreto n.° 4/76 
inserto no Boietiví Oficial n.° 2/76, comunica-se que os 
diplomas de provimento dos funcionários do Gabinete do 
Primeiro-Ministro, abaixo indicados foram visados pelo Con
selho Nacional de Justiça, em 26 de Março do corrente ano: 

José Brito, Director Nacional de Cooi>eração em comis
são, decreto publicado no Boletim Oficial n.°

José Luís Ferreira Vaz, motorista assalariado, despa
cho pubhcado no Boletim Oficial n.° 13/75.

Despacho do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Minis- 
nistro de Saúde e Assuntos Sociais:
De 24 de Maio de 1976:

Vicente Ferreira Dias — funcionário do Serviço Meteoroló- 
giioo Naciona], homologado o parecer da Junta Distrital 
de Barlavento, emitido em sessão de 20 de Maio do cor
rente ano:

«Que ao examinado devem ser concedidoe mais 60 
dias de licença para tratamento nos termos dos ar
tigos 305.° e 309.° do Estatuto do Funcionalismo».

Para efeito do disposto no artigo l.° do Decreto n.° 4/76, 
publicado no Boletim Oficial n.° 2/76, comunica-se que os 
diplomas de provimento dos funcionários da Direcção Na
cional de Informação abaixo indicados foram visados pelo 
Conselho Nacional de Justiça nas seguintes datas;

Em 25 de Maio d.o corrente ano;
Fátima Maria Carvalho Fialho, chefe de redacção do 

jornal «Voz di Povo» contratada, despacho publicado no 
Boletim Oficial n.° 13/75.

Lucílio Lopes de Brito, assistente de emissor contra
tado, idem no Boletim Oficial n.° 13/75.

Geraldo de Pina, auxiliar de artesão contratado, idem 
no Boletim Oficial n.° 13/75

Maria de Fátima Andrade Alves Azevedo, locutora in
terina, idem no Boletim Oficial n.° 17/75.

José Maria Mendes dos Reis Borges, fotógrafoi contra
tado, idem Boletim Oficial n.° 13/75.

Despacho do. Camarada Director de Saúde Distrital 
de Barlavento, por Delegação do Camarada Mi
nistro de Saúde e Assuntos Sociais:
De 9 de Junho, de 1976:

Deohnda Ferreira Santos Bocha, professora de Posto Es
colar, contratada, da Direcção Nacional de Educação — 
homologada 0 seguinte parecer da Junta de Saúde Dis
trital de Barlavento, emitido em sua sessão de 3 de Ju
nho em curso, que é dp teor seguinte:

«Que à examinada devem ser ooncedidps mais trinta 
dias de licença para tratamento findos os quais 
deverá voltar de novo a esta Junta».
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Manuel Conceição Correia Tavares, operador dçi telex 
contratado, idem Boletim Oficial n.° 13/75.

Simão Garcia da Costa Lopes, operador de estúdio in
terino, idem Boletim Oficial n.° 17/75.

José Alberto Tavares da Costa, operador dei estúdio 
interino, idem Boletim Oficial n.“ 17/75.

Maria Salomé de Jesus dos Santos Monteiro Silva, n'o- 
ticiarista interina, idem Boletim. Oficial n.° 17/75.

Natália Correia, noticiarista interina, idem Boletim Ofi
cial n.o 17/75.

Ana Maria Ramos, noticiarista interina, idem Boletim
Oficial n.o 17/75.

Maria Andrade Sousa Lima, servente interina, idem 
Boletim Oficial n.° 17/75.

Em 27 de Maio do corrente ano:

Maria Manuela Andrade Alves Azevedo, locutora con
tratada, idem Boletim Oficial n.» 13/75.

Fernando da Palma Andrade, aspirante contratado, 
idem Boletim Oficial n.® 13/75.

Paula Gomes Vaz Varela, dactilógrafa contratada, idem 
Boletim Oficial n.» 13/75.

Filomena dos Reis Monteiro Andrade Oorreia, dactiló
grafa contratada, idem Boletim Oficial n“ 13/75.

Maria Helena Lopes Tavares, servente contratada, 
idiem Boletim Oficial n.° 13/75.

Em 2 de Junho do corrente ano:
Abel Lopes Rodrigues, dactilógrafo interino, idem Bo

letim Oficial n.“ 17/75.

Para efeito do disposto no artigo l.“ do Decreto n.” 4/76 
inserto no Boletim Oficial n.“ 2/76, comimica-ss que os 
diplomas dc provimento dos funcionários da Direcção Na
cional de Saúde abaixo indicados, foram visados pelo Con
selho Nacional de Justiça nas seguintes datas;

Em 25 de Maio do corrente ano:
Ana de Lourdes Rodrigues Cabral, auxiliar de enfer

magem, interina, despacho publicado no Boletim Oficial 
n.“ 16/75.

Em 26:
Maria Teresa Soares de Brito, enfermeira-parteira, 

interina, idem no Boletim Oficial n.° 16/75.
Maria llídia da Cruz, enfermeira-parteira, interina, 

idem no Boletim Oficial n.“ 16/75.
Maria Assunção Albertina Teixeira, auxiliar de enfer

magem, interina, idem no Boletim Oficial n.° 16/75.
Pedro Augusto Fortes Santos, auxiliar de enfeimagem 

de 2.“ classe, interino, idem no BoleUm Oficml n.» 16/75
Judite Rodrigues Pi:es, auxiliar de enfermagem, in

terina, idem no Boletim Oficial n.» 16/75.
Daniel Marques de Oliveira Lopes, auxiliar de enfer

magem de 2." classe, interino, idem no Boietim Oficial 
n.“ 16/75.

Para efeito do disposto no artigo 1.“ do Decreto n.» 4/76, 
inserto no Boletim Oficial n.» 2/76, comunica-se que os di
plomas de provimento dos funcionários da Direcção Nacional 
de Obras Públicas abaixo indicados foram visados pelo Con
selho Nacional de Justiça nas seguintes datas:

Pedro Gregório Lopes, Director-Geral de Edifícios, 
provisório, despacho publicado no Boletim Oficial n “ 
9/75.Para efeito do disposto no artigo 1.“ do Decreto n.® 4/7t, 

comunica-se que os diplomas do provimento dos funcioná
rios do Centro de Dx;umentação e Informação do Ministé
rio de Economia abaixo indicados, foram visados pelo Con
selho Nacional de Justiça nas seguintes datas;

Em 15 de Marçoi do corrente ano;
Eunice Virgínia de Bamos Monteiro Batista, 3.® ofi

cial, provisó-io, despacho de nomeação publicado no Bo- 
letim Oficial n.° 14/75

Filomena Barcejos Lima, 2.® oficial provisório idem 
no Boletim Oficial n.° 14/75.

Em 17:
Heduiges Lopes Moreno, dactilógrafo provisório idem 

no Boletim Oficial n.° 14/75.
Em 26:

Betina Tavares Monteiro Pais Santos, directora do 
Centro, provisório, idem no Boletim Oficial n.® 10/75.

Manuel Spenoer Lopes dos Santos, técnro de formação 
universitária provisório idem no Boletim Oficial n.“ 15/75.

Em 27:
Nicolau Tolentino de Melo, técnico de tormação média 

provisório, idem Boletim Oficial n.® 15/75.

Para os devidos efeitos se comunica, que o dipioma de 
provimento, nomeando José Rui Mendes no cargo de moto
rista do Ministério dos Negócios Estrangeiros, publicado 
Boletim Oficial n.° 25/76, tem efeitos retroactivos à data 
de 1 de Janeiro do

no

ano em curso.

Para efeito do disposto no artigo 1.® do Decreto n.° 4/76 
inserto no Boletim Oficial n.® 2/76, comunica-se que os
diplomas de provimento dos funcionários da Repartição do 
Gabinete do Ministério da Justiça abaixo indicados, foram 
visados pelo Conselho Nacional de Justiça nas seguintes 
datas:Para efeito do disposto no artigo 1.® do Decreto n.“ 4/76 

inserto no Boletim Oficial n.° 2/76, comunica-se que os di- 
olomas do provimento drs funcioná”ios do Ministério da 
Educação, Cultura, Juventude e Desportos abaixo indicados, 
foram visados pielo Conselho Nacional de Justiça 
guintes datas:

Em 11 de Março do corrente 
Mário Ludgero Correia, dactilógrafo interino 

cho, publicado no Boletim Oficial n.® 14/75;
José Antônio de Pina Tavares, motorista interino 

idem no Boletim Oficial n.“ 15/75;
Em 15 de Março do corrente 

Armindo José de Figueiredo Almeida Silva 
dor da República ■ interino 
n,® 10/75.

ano:
oespa-

nas se-

Em 25 de Maio do corrente ano:
Auguslo Antônio Costa Júnior, Director Nacional de 

Educação em comissão, despacho publicado no Suple
mento ao Boletim oficial n.® 10/75.

Em 26:
João Quirino Spencer, Director Nacional Adjunto de 

Educação em comissão, idem, idem.
José Emanuel Mendes Tavares, motorista contratado, 

despacho publicado no Boletim Oficial n.“ 15/75.
Em 27:

Marcelino Lopes Afonso, dactilógrafa contratado, idem 
no Boletim Oficial n.° 15/75.

Berta Benilde da Fonseca Brazão de Almeida, 
rante provisório, idem no Boletim Oficial n.® 15/75.

ano:
Procura- 

idem no Boletim Oficial

Por ter saido mexacto no Boletim Oficial n.o 25 de 19 
de Junho de 1976, novamen+e se publica o seguinte: 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro- 
De 4 de Maio de 1976:

Marly dos Santas — nomeada, nos termos do artigo 63.® do 
Estatuto do Ftmcionalismo para, interinamente, exercer 
0 cargo de dactilógrafa da Direcção Nacimal de Infor
mação. com efeito retroactivo à data de 10 de Fevereiro 
do ano

aspi-

em curso.
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A despesa tem .cabimentc» na dotação inscrita np capi
tulo 6°, artigo 38° do Orçamento do Gabinete do Primeiro 
Ministro. — (Visado pelo OonseUio Nacional de Justiça, em 
15 de Junho do corrente ano).

Arnaldo Ramos Moreira.
Auguíto de Pina.
Bema.dino Correia Landim.
César da Silva.
Eduardo Correia Fernandes c).
Eduardo Lima Rocha.
Eduardo da Silva Graça.
Eiduardo Souto Amado.
Féix Cândido Dias c).
Firmino Baessa a).
João Joaquim Pereira Mendes.
Joaquim Gomes Gonçalves.
José Antônio Dias Cabral.
José Antônio Si va.
José He eno Barros de Pina 
José Lopes de Pina c).
José Maria Andrade de Pina c).
José Mendes Lima Araújo a).
José Rui Faria Monteiro.
Julião Lopes.
Jú’jo César Barros Barbosa.
Luís dos Reis Moreira.
Manuel Alves Borges.
Pedro Francisco L:<pes.
Roberto Furtado Gomes.
Silvestre Vieira.
Teodono L ipes Almeida cj.
Victor Manuel Pereira de Barros.

1.2. Do Comando de Agrupamento de S. Vicente (Mindelo):

Albertinio Joté Silva Costa.
Antônio Florêncio Pachi.
Ben.io Silva Santos.
Francisco Santos Jesus.
Manuel Cezinando da Luz.
Manuel Santos Oorreia.
Manuel! dos Santos Ferrer.
Matias Jcisé Lopes.
Pedro Lopes Rodrigues.
Tomás Nicolau Delgado.

1.3. Da Esquadra Policial do Fogo (S. Filipe)
Adolfo Andrade.
Agnelo Freire de Andrade.
Antônio Gomes Timas.
Antônio Gotmes Santos Spencer.
Antônio José Rodrigues Lopes.
Antônio Soares.
Artur Santos GomeB.
Fiüpe Antunes.
Filipe Vieira Cabral cJ.
Francisco de Pina.
Germano Barbosa Silva.
João Lopes, Júnior.
José Fernandes.
José Pedro Vieira Mendes.
José de Pina c).
Lourenço Maurício Brito Morais b).
Marcelino de Barros bj.
Olavo Cardoso.
Olavo da Rocha Gonçalves.
Olivio Vieira.
Orlando Gomes.

2. Candidatos excluidos:
2.1. Do Comando de Agrupamento de S. Tiago (Praia): 

Amaro Varela.
Casimirio Gomes.
Claudino Santos Pires.
Domingos Gomes Borges.

P.Tr ter saido inexacto no Boletim Oficial n.“ 23, de 5 
de Junho do corrente, novamente se publica o seguinte:

Deípacho do Camarada Ministro de Economia:
De 17 de Março de 1976:

Antônio Augusto de Barros Semedo — nottneado, nos termos 
do artigo 63.“ do Estatuto do Funcionalismo, i>ara, inte- 
rinamente, exercer o .cargo de Agente de Inspecção de 
1.° classe, da Direcção Nacional de Qomércio, com efeito 
i^troactivo a partir de 17 de Março do corrente ano.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita nso Orça

mento do Ministério de Economia. — (Visado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, em 2 de Junho em curso).

Por ter saido inexacto no Boletim Oficial n.“ 25/76, no
vamente se publica:

Para efeito do disposto no artigo l.“ do Decreto n.“ 4/76, 
inserto no B. O. n.“ 2/76, comunica-se que em 17 de Junho 
do coarente ano, o Conselho Nacional de Justiça visou os 
diplomas de provimento dos seguintes funcionários do Mi
nistério dos Negócios Estrangeiros, os quais haviam sido 
publicados no suplemento ao Boletim Oficial n.“ 13 de 29 
de Setembro de 1975:

1. Raúl Jorge Vera-Cruz Barbosa — Chefe do Serviço 
de Protocolo, de nomeação provisória;

2. Anlónio Pedro Monteiro Lima—Chefe do Departa- 
tamento África, Ásia e Oceânia, de nomeação provisória.

3. Rui Alberto A meida Cardoso Tavaies Baessa, mo
torista de nomeação interina.

Por ter saido inexacto no Boletim Oficial n.“ 23/76, no
vamente se publica:

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:
De 29 dei Abril de 1976:

Antônio de Jesus Rocha Semedo — nomeado, nôs termos do 
artigo 63.“ do Estatuto do Funcionalismo para, interina
mente, exercer o cargo de oficial de diligências do Tri
bunal Sub-Regional de Santa Cruz.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no orça

mento do Ministério da Justiça. — (Visado polo Conselho 
Nacional de Justiça em 29 de Junho de 1976).

Direcção Ní^oional do Trabalho e da Função Pública, na 
Praia, 26 de Junho de 1976. — O Director Nacional, João de 
Deus Maximiano.

o§a

MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL

Direcção Nacional de Segurança 
e Ordem Pública

Escola de Polícia «Daniel Monteiro»
Conourso de admissão à «Esco’a de A.istados/76» 

1. Candidatos admitidos:
1.1. Do Comando de Agrupamento de Santiago: 

Agnelo Lopes Tavares.
Antônio Cario® Correia Gonçalves o).
Antônio Soares Rosa.
Antônio Varela Júnior c).
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c) Admitido condicionalmente.
Terá de apresentar Registo Criminal, declaração do 
Sector do P.A.I.G.C. e das habilitações literárias.

Direcção Nacional de Se.gurança e Ordem Pública—Es
cola die Polícia «Daniel Monteiro», na Praia, 25 de Junho 
de 1976. —O Comand.onte. Mrianda Alfama, inspector.

-------------o§o-------------

Domingos Gomes Landim. 
Evaristo Costa Silva.
Francisco Semedo Borges. 
João Lopes Brito.
José Antônio Lopes Almeida. 
José Pedro Pina Silva.
José Sanches Semedo.
Pedro Baptista Almeida.
Pedro Ferreira. MR^ISTLRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete do Ministro2.2 Do Comando de Agrupamento de S. Vicente (Mindelo):

Adelino Cruz de Oliveira.
Agostinho Nascimento dos Santos. 
Aguinaldp Dionisio dias Santos.
Aniónio José Medina.
Antônio Filipe da Luz.
Am<ônio João Fcimandes.
Antôni -■> Fortes Pires.
Antônio Fonseca Sousa.
Antônio Nascimento Brito.
Antônio Pedro cl.a Ciuz.
Arlindo Mendes de Souto Gonçalves. 
Arnaldo de Pina Cabral Barbosa. 
Armando Marcos Marceüno.
David Silva.
Francisco Renclall Monteiro.
Gregôrip Nascimento Lima 
Januário Lázaro Ferreira de Pina.
João Andrade.
João Joaquim Sousa.
João Mateus Medina.
João Pedro Ramos Loptes.
Joaquim Antônio Andrade.
José João Silva.
Manuel Helena Oliveira.
Manuel Jesus Araújo.
Manuel Nascimento Silva.
Nicolau do Rosário Teque.
Orlando Vicente Ramos.
Paulino dos Santos.
RTsendo Manuel Dias.
Saturnino Elias Paula.
Tiago Idalina Andrade.

2.3. Da Esquadra Policial do Fogo (S. Filipe)

Aires da Lomba.
Alcides Fernandes R.osa.
Alírio Santos Moreira.
Amfero ATredo A. de Andrade.
Anlero Teixeira.
Aniónio Teixeira.
César Resende Gomes.
Daniel Teixeira Nobre.
Domingos Xavier Pinto da Veiga.
Gabriel Games.
Gabriel Pina Ribeiro.
João Gonçalves.
João de Pina.
Jcsé Maria de Pina.
José Teixeira de Andrade.
Manue] Pires Garcia Correia.
Pedro' Nune.s de Souto Amado.
Virgílio Duarte

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:
De 16 de Junho de 1976:

Dr. Américo Lima Rebelo, Conservador dos Registos da Re
gião de BaiTavenlo — exonerado, a seu i>edido, do re
ferido cargio.

Ministério da Justiça, 17 de Junho de 1976. — O Chefe 
do Gabinete. Hélio Alves Co->-cleiro Gomes.

Tnbinia! jLitIicial c!a Região de SotaveLto

Despachos do camarada Ministro da Justiça;

De 5 de Maio de 1976:

Adalberto Gonçalves da Silva Monteiro, oficial de di'igên- 
cias do Juízo da Região de Solavento — exonerado, a 
seu pedido, do referido cargo, a partir da data em que 
tomar posse do cargo de escrivão-contador do Tribuna) 
Sub-Regional de 2." classe do Concelho de Santa Cruz.

Joaquim Rodrigues, dactilógrafo, contratado do Juízo da 
Região de Solavento, colocado no 1.” Cartório — rescin
dido, a seu pedido, o contrato do referido' cargo 
tir da data em que tomar posse do cargo de ajudante 
de escrivão de Direito do Juízo da Região de Solavento.

Antônio de Jesus Rocha Semedo, servente assalariado, de 
carácter permanente da Procuradoria da República da 
Região de Sotavento — exonerado, a seu pedido, do re
ferido cargo, a partir da data em que tomar posse do 
cargo de oficial de diligências, interino, do Tribunal Sub- 
-Regfonal de 2.‘' classe do conceilho de Santa Cruz.

a par-.

De 6:

Gualdino Gomes Silva e Sousa, dactilógrafo, interino, do 
Juízo desta Região, colocado no 2.“ Cartório — exonerado, 
a seu pedido, do referido cargo, a partir da data eni 
que tomar posse do cargo de escrivão-contador, interino, 
do Tribunal Sub-Regional de 2."- classe da ilha do Maio’.

De 15:

Euchdes Mendes Araújo, dactilógrafo, contratado, da Pro
curadoria da República da Região de Sotavento — 
cindido, a seu pedido, o contrato do referido 
partir da data em, que tomar posse da cargo de ajudante 
de esiorivão de Direif,o do Juízo da Região de Sotavento.

res- 
cargo, a

De 16:

Antónioi de Maria Gomeg da Mota, oficial de diligências do 
Juízo de Direito- desta Região, de nomeação definitiva

cargo, a partir 
que tomar posse da cargo de ajudante de 

escrivão de Direito do Tribunal Judicial da Região de 
Sotavento.

exonerado, a seu pedido, do referido 
da data em

a) Admitido condicionalmente. 
Terá ,de se emancipar.

b) Admitido oondicionalmente.
Tribunal Judicial da Região de Sotavento, , na Praia, 25

oe Maio de 1976. —O Juiz de Direito, EãuarcLo Alberto 
Gemes Rodrigues.

Terá de apresentar BiíRete de Identidade 
do Sector do PAIGC

, declaraçao 
e das habilitações literárias.
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CONTAS L balancetes DIVERSOS
GABINETE DO PRIMEIRO MíMSTRO 
Dircrção Nacional da Ad.aiinistraçao Interna 

Secretariado Administrativo do Concelho do Tarrafal 
Balancete das receitas cobradas e despesas pagas, por capítulos, mostrando 0 saldo existentes, referido ao 4.* trimestre de 1975

Receitas Despesas

ImportânciasImportânciasi
3

i.
,3 DesignaçãoDesignaçS ; a
t3 TotaisPor capítulosnr cap.tulos TotaisU

ORDINÁRIAS319 797$30Saldo do trimestre anterior ... 

ORDINÁRIAS 130 399$i21.® Despesas gerais ...........................
Despesas com construções e obras

novas ..........................................
Despesas com reparação e con

servação de construções..........
Despesas com comunicações ... 
Desptesas com assistência sanitá

ria ..................................................
Despesas com instrução ...........
Despesas com fomento agrícola e

pecuário.........................................
Despesas com serviços e estabe

lecimentos públicos ou de uti
lidade pública ...........................

Despesas com serviços de polícia. 
Despesas diversas..........................

EXTRAORDINÁRIAS
Soma...................

Saldo que transita para o tri 
mestre seguinte ...................

2.»
Imposto, adicionais a impostos,

taxas e multas..........................
Dotações inscritas em orçamen

tos .................................................
Percentagens ou participações em 

irco^itâS • ••• ••• ••• •••
Rendimentos de serviços ... ...
Rendimentos de bens próprios... 
Saldos de orçamentos anteriores 

e rendimentos eventuais..........

EXTRAORDINÁRIAS

91 285$50 

119 289$80

32 296,;. 10 
8 691170

3.®
6 906S/0 
1 690$002.®

4.®
5.®3.® 8 100$00
6.®4.®
7.®5.®

6.® 263 503$30 8.®11940$20

145 259$80 
225$b0 

8 300$00
9.®

300 881$2210.®

300 881$22

282 419$2á

583 300$50Total........583 300$50Total... .

Secretariado Administrativo do Concelho do Tarrafal 31 de Dezembro de 1975. — O tesoureiro Renato Soares 
Ribeiro. —O Delegado da Administração Interna, Lno Púbiio A. Pinto iWoníeiro. — O Secretário Administrativo, José
Sebastião Teixeira de Azevedo. _______

Balancete das receitas cobradas e despesas pagas, por capítulos mostrando o saldo existentes, referido ao l.“ trimestre de 1976

DESPESASreceitas

Imponüncia.sImportância'
o

o
D.

Designação Designaçac2 Por capítulos Totaisa
Ó

Por capítulos Totais O

ORDINÁRIAS

7 0 166.$70ORDINÁRIAS Despesas gerais ... ................
Despesas com construções e obras

novas ..........................................
Despesas com reparação e con

servação de construções..........
Despesas com comunicações ... 
Despesas com assistência sanitá

ria ..................................................
Despesas com instrução ...........
Despesas cem fomento agrícola e

pecuário.........................................
Despesas com serviços e estabe

lecimentos públicos ou de uti
lidade pública ................... ...

Despesas com serviços de polícia. 
Despesas diversas..........................

EXTRAORDINÁRIAS
Soma..................

Saldo que transita para o tri
mestre seguinte ..........................

1.®
2.®

Impostos, adicionais a impostos,
taxas e multas..........................

Dotações inscritas em orçamen
tos .................................................

Percentagens ou participações em
receitas.........................................

Rendimentos de serviços ... ...
Rendimentos de bens próprios... 
Saldos de orçamentos anteriores 

e rendimentos eventuais..........

1.®
36 252$20 3.®

4 732.1502.®
4.®

3.® 5.®
14 430$no—$—

22 873$30 
177 033$'J0

4.® 6.®
7.®5.®

6.®
518 577$78282 419$23 8.®

62 985$00 
—$—

EXTRAORDINÁRIAS
9.®

152 3141,2010®.

-í— —f— 
152 314.^20

366 263,53

Total... . 518 577$78518 577$l8Total... .

Secretariado Administrativo do Concelho dp Tarrafal, 26 de Junho de 1976. — O tesoureiro Renato Soares 
Ribeiro. — O Delegado da Administração Interna, Lino Públio A. Pinto Monteiro. — O Secretário Administrativo, JOsé 
Sebastião Teixeira de Azevedo.
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COMPANHIA DE SEGUROS ULTRAMARINA —AGÊNCIA NO ESTRANGERIO
Balanço geral em 31 de Dezembro de 1975

CABO VERDE

: AutomóveisAgrículaAcidentes
trabalho

Acidentes
pessoais

Transportes
terrestres

Contas
geraisDébito Vida Fogo Sub-totaisMarítimo Aéreos i Diversos Totaisee

Resp. civilpceioi rt o

DÉBITO;

RESERVA MATEMÁTICA:
De seguros direcu» .................
De resseguros cedidos..........

reserva de GARANTIA:
De seguros directon ..................
Do resseguros aceites..................

.........  -rs cedidos..............

♦4= -E- 4--S-

34 249$00♦—v- : 3 884$00 27 960$J0
—f-2 405$00[ 

—$— 
181$0D

♦ 4 -44-
220$50 34 469$5038$50 4—$• l-ÇOO

PROVISÕES:
Para prêmios em cobrança...

AMORTIZAÇÕES..............................
COMISSÕES;

De seguros directas ... ... ...
Dc resseguros aceites...................
Despe.sas de aquisição................

.NDEMNIZAÇÕES:
De seguros diiectos
Du exercício ... ...................
De exercício anteriores 

(reajustamento) ............

- 4-" 48 534$70440 321$20 
-4-

1 554í,0ü 927$30
-5-

5 731$70 $—S- -4-- 4
4 4-1264 581$ 10—4-1 22 426150 43$60l191 132$002 096$00 48 883$00 -4- 1 -4-t

-.4- I 264 581$I0-4-—4— s.

4-4- —$—1 10 039$40 67 399$7020 000$ú0 97 439$i0—í-

4 -4-
-í- I 10 039$40

4- — 171 122$80 
; — 73 683$70

— 171 122$80

— 103 723$10

—$-í
4 -4-20 OOO^OOl

—i
-4-

4-1 — 73 B83$70De resseguros aceites...................
ENCARGOS DE RESSEGUROis 

CEDIDOS:
Prêmios ..........................................
J uros..................................................

DESPESAS GERAIS:
Administração............... .
Impostos.......................................

ENCARGOS DIVERSOS:
SALDO.....................

4

—4-: 962 887$804- 107$00‘.132 197$00200$70
;

: 34 29U;90 796 091$20-JE... 962 887$80-í-

—39 651$00 
—245 277$30

-4- 7$00
43SI0

432S80 
2 677$6J|

-S-i 4 486820' 28 563$70 
27 750$90j 176 692.?50

6 16U30 
38 113820 284 928130-4- -4—.1- -í • 4

-4 4-1—5- 27
-S 2.53 672$20

-4-
-4-

-$-i .—^--
—4- i 445 658$40 

1 129$50 445 658140

— S
445 658f40 

1 1;'i!,7..)7nilO
-4- -4-

-4— 143 200.$10j ! 1 IS :7i'!:)ii
-4- ■í-i

5 445|ô0t -4-1
CRÉDITO

RESERVA MATEMÁTICA.
De seguros directos
De resseguros aceite*...................
De res.seguros cedidos..................

Re.serva de garantia:
De seguros directos ...................
De resseguros aceites.................
De russu<;iiros cedidos......... .

PROVISÕES:
Para prêmios em cobrança... 

PRÊMIOS E SEUS ADICIONAIS;
De seguros directos ..................
De resseguros aceites 

RECEITA DE RESSEGUROS 
CEDIDOS:

Cu missões..........................................
Indemnirações..................................

RENDIMENTOS:

—í-í.- -4- 4-4-■Í-- -5-
—j_ -S~—4-

334$00 
—í-1$00-4 it

,_j_ 46 095$00 46 429100
—4- I

733$00 45 362$00j

44 333$00

--
-4—$■

4 -$ -4-

927$80—$927$8ü

^ i OS7 371IB11175 511$50 1 '1 firiDÁii 273$40
~4 I4 17 090$50 

-4-
-4- 240 834$60 I Kl mfiso—4—í— :

342 566$30
—11275$60

497$70í8 417|10l266 464$10 
2 007$90: — 31116$80I

67 635140 
17 833.$30

—» 331 290$70-4— 1

Das reservas técnicas de se 
guros directos .....................

Das reservas técnicas de res
seguros aceites.....................

De valores livres.....................
RECEITAS DIVERSAS...................

Saldo..............................

29 925$2014 076$70 19 793$30 —$- 5$30237$50 5 812$40
I

=1==1= —$- 29 925$20 
1 432190 

t;907.:(7t)}l0

—$-—S—

LT.í-
927$80

4
-$•4- 1 432$90 

192 179$10 ICMKiBii. 329$40—$— |332 115$70 —$■17 66i$C0

Conta de «Ganho e Perdas» em 31 de Dezembro de 1975

Acidç-i-Aciden- ' Rc.stanie.s 
I Ramos

Rcstanic?
Ramor.

Contas
gerais

Activo Contas
gerais

te.s Sub-totais TotaisVida Vidates Totak PassivoSub-totais 'rabaihttrabalho

ACTIVO PASSIVO
RESERVA MATEMÁTICA:

De resseguros cedidos............
RESERVA DE GARANTIA:

De resseguros cedidos..................... ^ 33$50 134 471$00'
Reserva de seguros vencidos: !

De resseguros cedidos..........
Valores de emp. das reservas: 1 

Títulos de crédito e numerário:
Próprios ...........................
De resseguradores ...

Imóveis ....................................
Empréstimos sobre apólices ... 1 —$— —$—
Empréstimos hipotecários..........
Empréstimos sobre títulos...........

VALORES EM DEPÓSITO:
De vários .....................................
De resseguradores............................

DEVEDORES POR VALORES 
EM DEPÓSITO;
Vários ..............................................
Ressegurados......................................
Imóveis ..............................................
Mobiliário e material...................
Empréstimos hipotecários..........
Empréstimos sobre títulos...........

ACCIONISTAS- 
DEVEDORES GERAIS;

Segurados, correspondentes e an
gariadores ..............................

Ressegurados.......................................
Resseguradores ..............................
Outros ................................................
Quotas-partes de indemnizaçòes
^ a receber..............................
PêMIOS em COBRANÇA:

Na agência geral ..........
Nos subagentes ..........

Letras a receber ...................
Títulos de crédito...................
Depósitos em bancos...........
üaixa...................................

. —$------- $— Reserva matemática

=|::| =1-134 504$50 De seguros directos ..
De resseguros aceites..

Reserva de garantia

De seguros directos ...
De resseguros aceites... —^ í—

—$~
. 1 ——s— 2 897$7n2 897$70 -$■

---- i S!l.)!,fin 251 220$00 4.:: 254 069$00—$— :t 404 476$20 407 712$0O

=u
T
=1=

—$ 254 069$0074-Tt —$• Reserva de seguros 
vencidos:

.
De seguros directos ... : f 
De resseguros aceites... I '

Credores por valores ■ 
em depósito:

Vários ...................
Resseguradores

Credores gerais:

Segurados corresponden-
; tes e angariadores............
I Ressegurados.....................

Resseguradores ............
Outros.....................................

Indemnizaçòes a pa-

4= 47: 407 712$00 9 660$70 4t 9 660$70
9 660$70

:: 4=14=: 4-1 —Í-—

5011!M

. 1 —
2 500$00 
4 171$Ú04 171$00 4=4=--$■ 6 671$0o: 4= =l=i

I 4=Eu $— 74 026$40 
—.í —

74 026$10—$• -$— —I—$
74 026$40

4= 4=
-$------ $-

gar:—$•
—$• —$■—$ __I De seguros directos ... —$—‘ __

De resseguros aceites... —$—1  j.
4 666$3) Comissões a pagar ...

26 110$30 
—I— 

64 609$60

—26 110$j0 
—$—$— -$- $ 26 110$Ó0 

64 609$604 666$30—$—
Provisões:

413 574$40 413 574$40 
—$—: =1=

. ' —$------ $

: ‘ -I—$

4= 57 025$$80 
32 062$50

413 574$40 Para prém. em cobrança. 
Diversas -..

—$• 4= 57 025$80 
32 062$50 89 088$30-$• —$—

—f--$-
—$—

897 415$20 897 415.$20 
59 698$90Í 59 698$90

Sede
957 114$10 950 575$30Saldo anterior.....................

Fundo para Flutuação 
de valores — Títulos ... 
Resultados

-f— 950 575$30

158 580$50 
445 658$40

444 859$93 i 6t8

... 4=:tU.
i

158 580$50 
445 658$404==1=SEDE:

riutuação de Valores — Títulos..
—1—1 

158 580$50|

1 M.5 1.9 /'ii'

1 554 814$20158 580$5r 
i (iTj I' 1 554 814$20—$.— 5 .IliíOi—Ç—' 3 ll.í$iO 960 085$60
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PASSIVOCON 1 A.s L BALANCETES DIVERSOS

Banco JNacional Ultramarino Créditos Exigíveis de Ponto:

Sede em í.isboa — Dependência da Praia (Santiago)
. ... 682 520 660$00Notas Emitidas ... .

Notas em Caixa 276 767 650$J0 
Notas para Inu

tilizar ............
Notas Inutiliza

das Remetidas 
à Sede ............ 23 673 665^00 305 019 445Í00

Mês de Junho de 1975

4 578 130^00
Balancete das Dependências desle Banco no Estado 

de Cabo Verde

Garantia de Liquidabilidade:

ACTIVO Notas em Circulação ............ 377 501 215$00
Depósitos à Ordem.................... 141 320 648183
Cheques e Ordens a Pagar ... 8 957 778Íj17
Credores Diversos, a menos de

6 meses .....................
Contas com o Estadu
Correspondentes............
Exigibilidades Diversas............
Fundos Cambiais — C/Meios 

de Pagamento sobre o Ex
terior:

Valeres de Reserva Monetária: 
Valores Afectos 

à Reserva Pró.
pria do Banco 50 000 000$00

Valores Afectos 
à reserva da 
Emissão dc 
Fundo Cam
bial...

... 56 060 401$39

... 111 286 08U02 
790 560$90 
125 903$60

.. 250 990 3334,13 300 990 333413 Ouro Amoedado 
ou em Barra. 

Divisas .......... 250 990 333413 250 990 333$13 947 032 922$04Mceda Divisionário do Estado.
Xo as e Moedas Diversas ... 34 181 801$88 
Letras Descontadas 'em Cartei

ra Comercial:
L/D sobre Pra. 

ça ...
L/D noutras
Praças..................
L/D sobre ou

tras Praças ..

808 580465

Outros Créditos:

Fundo Monetái-io da Zona do Escudo — c/
/Emp. Especiais ao F. Cambial..........

Credores Diversos ............................................
Diversas Contas de Ordem ...................
Diversas Contas..............................................

. ... 31 607 676180
: 90942546/
. ... 525 458 029403
. ...1 275 927 776484

1 929 381410

543 843$S5

Total ...2 749 328 153458Acei es bancá. 
ri cs desconta
dos .....................

Letras a Recebei 
de Conta Pró
pria...

Outras L/D em 
Careira...........

Praia, (Santiago), 18 de Novembro de 1975. — O guarda- 
-livros, AlhSrto Lopes Almeida. — O gerente, Jaime Antô
nio Levy Varela.

—4—

,. 13 441 836420

1 522 17849J 49 044 916485
ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROSSede — Reserva de Liquidabi.

lidade............................. ............
Carteira de Títulos e Cupões 
Devedores Diversos, a menos 57 500 000400 

de 6 meses ...
Empréstimos e c/c Cauciona-

dos a menos de 6 meses... 76 200 911456 
Dep. noutras Instituições de 

Crédito .......................................

—4- GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

..........  102 222 515435

Direcção Nacional da Administração Internn 

Secretariado Administrativo da Praia
—4—

va do Fundo Cambial............ 141 496 470461
. ... 27 630 055446

Banco de Portugal — c/ReSer.
EDITAL

Con-espondentes..........
Fimdos Cambiais c/Emissãc Alexandre Ramos de Pina, Delegado da Administração 

Interna do Concelho da Praia.
Tendo José Gomes da Silva, solteiro, residente nesta 

cidade- requerido a este Secretariado Administrativo a con- 
cess o de 144 metros quadrados de terreno e que represen
ta o lote n.“ 83 do piano urbanizado da Achada Santo An
tônio. subúrbio desta cidade, são convidados os inndviduos 
que tiverem qiUa'quer rec amação a opôr à concessão refe
rida a fazê-la perante este Secretariado, no p7'azo de qua
renta dias a contar da publicaçi-o deste edital no Boletim 
Oficial desta Repúbdea.

A venda do terreno em quesf-o será feita em hasta pú- 
b ica à porta do Secietariado, no dia 11 de Agosto do cor
rente ano, pelas 15-30 horas

E para constar se fez este e outros de igual teor que 
ser .o afixados nos lugares públicos de costume.

.......... 250 990 333413 1 041 065 918462Monetária... .
í

w*

Outras Garaniias:

—4— 
626 941415

f.elras s/o Estrangeiro ............
Devedores Diversos .....................
Empréstimos e c/c caucionados
Participações Financeiras............
Imóveis ................................................
Mt-biliário tí Material ............
Outros Valores Imobilizados ... 
Outros Valores Realizáveis 
Divers.as Contas de Ordem ...
Diversas Contas.............................
Ouro Amoedado ou em Barra

925 492.484 
2 585 279450 

—4- 
—4—

.. 525 458 029$03 

.. 1 178627436490 
39 055454

i
Secretariado Administrativo da Praia, 24 de Junho de 

1976. — O Delegado da Administração Interna, Alexandre 
Ramos de Pina.

Total..................... 2 749 328153458 (57)I
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Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla
mações se as houver, e autorizará ou não o pagamento ia 
pensão, conforme for de direito.

Direcção da Caixa de Auxílio® aos Empregados de Cor
reios e Telecomunicações, na Praia, 12 de Junho de 197tí. 
— O Presidenie, Arviindo da Luz Monteiro.

MINISTÉRIO DF TRANSPOR! I> 
E COMLMCAÇÕFS

Caixa dc au; Eoiprcgacios

de Correios e Telctouuinicaçòcs
ÉDITOS DE 90 DIAS 

(2.^ publicação)
Tendo Juliana Ramos Varela Rodrigues, viúva de Eduino 

Pereira Rodrigues, que foi 3.“ oficial dos Serviços de Cor
reios e Telecomunicações deste Estado, requerido lhe seja 
abonada a pensão a que se julga com direito, nos termos 
do disposto no artigo 71.“ dos Estatutos vigentes, ficam, por 
este meio, avisados quaisquer interessados para, no prazo 
de 90 dias, a contar da segunda e última publicação deste 
a\’'s-) no Boletim Oficial, deduzirem 05 seus direitos à 
mesma pensão ou impugnarem os da requerente.

Findo o prazo dps éditos, a Direcção julgará as recla- 
ms.çôes se as houver, e autorizará ou não o pagamento da 
pensão, conforme fer de edreito.

Diresção da Caixa de Auxilias aos Empregados de Cor
reios e Telecomunicações, na Praia, 12 de Junho de 1976. 
— O P.residentc, Arniindo da Luz Morheiro.

ÉDITOS DE 90 DIAS

(l.^^ publicação)

Tendo Ângela Monteiro do Nascimento Marçal, viúva de 
Josino Evaristo M r,,al, que foi d r clor dos Ssrv ços de 
Correios e Telecomunicações deste Estado, requerido lhe 
seja abonada a pensão a que se julga com direito, nos ter
mos do disposto no art. 71,“ dos Estatutos vigentes, ficam, 
por este meio, avisados quaisquer interessados para, no 
prazo de 90 dias, a contar da segunda e última publicação 
deste aviso no Boletim Oficial, deduzirem os seus direitos 
à mesma pensão ou impugnarem os da requerente.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE

L
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